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PREFEITURA  MUNICIPAL  DE  SÃO  JOÃO  DO  CAIUÁ 
Rua Dom Pedro II nº 800, Caixa Postal nº 01 

Fone/Fax 0xx44 3445-8150 – CNPJ 76.238.435/0001-30 
E-mail www.saojoaodocaiua.pr.gov.br 

 

CEP 87.740-000 – São João do Caiuá – Paraná 
 

  

EXTRATO DO 1º TERMO ADITIVO 
 
 
 
 
CONTRATANTE PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO CAIUÁ 
CNPJ DO CONTRATANTE 76.238.435/0001-30 
CONTRATADO MARCOS AURELIO DOS SANTOS  
CNPJ DO CONTRATADO 33.671.135/0001-38 
OBJETO  CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO 

DE SERVIÇOS DE LAVAGEM DE VEÍCULOS, 
DESTINADOS AOS VEÍCULOS DA FROTA 
MUNICIPAL, DESTE MUNICÍPIO. 

VALOR DO CONTRATO R$ 59.774,20 (CINQUENTA E NOVE MIL, 
SETECENTOS E SETENTA E QUATRO REAIS E 
VINTE CENTAVOS) 

DATA INICIAL DO CONTRATO 01/03/2023 
DATA DE VIGÊNCIA DO 
CONTRATO 

01/03/2024 

DATA DO 1º ADITIVO (DE TEMPO) 29/02/2024 
NOVA DATA DE VIGÊNCIA DO 
CONTRATO 

01/03/2025 

MOTIVAÇÃO DO ADITIVO CONSIDERANDO A SOLICITAÇÃO/JUSTIFICATIVA 
(ANEXO) APRESENTADA PELOS DEPARTAMENTOS 
MUNICIPAIS, ALÉM DA PRÉVIA AUTORIZAÇÃO 
DADA PELA AUTORIDADE COMPETENTE, COM 
RESPALDO NO ARTIGO 57, DA LEI Nº 8.666/93 E 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA DO ALUDIDO 
CONTRATO. 

 
 

STEFAN TOMÉ PAUKA 
 PREFEITO MUNICIPAL 

 

 

 

REFERÊNCIA PREGÃO ELETRÔNICO 002/2023 

CONTRATO Nº 004/2023 

 

 

 

 

 

 

PREFEITURA  MUNICIPAL  DE  SÃO  JOÃO  DO  CAIUÁ 
Rua Dom Pedro II nº 800, Caixa Postal nº 01 

Fone/Fax 0xx44 3445-8150 – CNPJ 76.238.435/0001-30 
E-mail www.saojoaodocaiua.pr.gov.br 

 

CEP 87.740-000 – São João do Caiuá – Paraná 
 

  

EXTRATO DO 1º TERMO ADITIVO 
 
 
 
 
CONTRATANTE PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO CAIUÁ 
CNPJ DO CONTRATANTE 76.238.435/0001-30 
CONTRATADO LEONARDO SILVA ARNEIRO  
CNPJ DO CONTRATADO 38.614.031/0001-05 
OBJETO  CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO 

DE SERVIÇOS DE LAVAGEM DE VEÍCULOS, 
DESTINADOS AOS VEÍCULOS DA FROTA 
MUNICIPAL, DESTE MUNICÍPIO. 

VALOR DO CONTRATO R$ 39.810,00 (TRINTA E NOVE MIL, OITOCENTOS 
E DEZ REAIS). 

DATA INICIAL DO CONTRATO 01/03/2023 
DATA DE VIGÊNCIA DO 
CONTRATO 

01/03/2024 

DATA DO 1º ADITIVO (DE TEMPO) 29/02/2024 
NOVA DATA DE VIGÊNCIA DO 
CONTRATO 

01/03/2025 

MOTIVAÇÃO DO ADITIVO CONSIDERANDO A SOLICITAÇÃO/JUSTIFICATIVA 
(ANEXO) APRESENTADA PELOS DEPARTAMENTOS 
MUNICIPAIS, ALÉM DA PRÉVIA AUTORIZAÇÃO 
DADA PELA AUTORIDADE COMPETENTE, COM 
RESPALDO NO ARTIGO 57, DA LEI Nº 8.666/93 E 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA DO ALUDIDO 
CONTRATO. 

 
 

STEFAN TOMÉ PAUKA 
 PREFEITO MUNICIPAL 

 

 

 

REFERÊNCIA PREGÃO ELETRÔNICO 002/2023 

CONTRATO Nº 005/2023 

 

 

 

 

 

 

PREFEITURA  MUNICIPAL  DE  SÃO  JOÃO  DO  CAIUÁ 
Rua Dom Pedro II nº 800, Caixa Postal nº 01 

Fone/Fax 0xx44 3445-8150 – CNPJ 76.238.435/0001-30 
E-mail www.saojoaodocaiua.pr.gov.br 

 

CEP 87.740-000 – São João do Caiuá – Paraná 
 

  

 
EXTRATO DO 1º TERMO ADITIVO 

 
REFERÊNCIA INEXIGIBILIDADE DE 

CREDENCIAMENTO 004/2023 
 

CONTRATO Nº 0121/2023 
 

CONTRATANTE PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO CAIUÁ 
CNPJ DO CONTRATANTE 76.238.435/0001-30 
CONTRATADO JAQUELINE CAMPOIS SANTOS 
CPF DO CONTRATADO 083.271.179-98 
OBJETO  CREDENCIAMENTO DE PESSOAS FÍSICAS, SENDO 

PROFISSIONAIS AUTÔNOMOS, PARA ATUAREM NA ÁREA DE 
SAÚDE, DEVENDO A CONTRATAÇÃO OCORRER CONFORME 
NECESSIDADE E O INTERESSE PÚBLICO, SUPRINDO ASSIM 
AS NECESSIDADES DOS DEPARTAMENTOS MUNICIPAIS DE 
SAÚDE, EDUCAÇÃO, ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS, 
ASSISTÊNCIA SOCIAL, DEPARTAMENTO DE VAIÇÃO, 
OBRAS E URBANISMO, NA CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS 
ESPECIALIZADOS, CONFORME EM ANEXO AO EDITAL 

DATA INICIAL DO CONTRATO 01/09/2023 
DATA DO 1º ADITIVO (DE VALOR) 06/03/2024 
VALOR DO CONTRATO R$ 26.433,84 (VINTE E SEIS MIL QUATROCENTOS E 

TRINTA E TRÊS REAIS E OITENTA E QUATRO 
CENTAVOS) 

VALOR DO ADITIVO R$ 5.286,76 (CINCO MIL DUZENTOS E OITENTA E 
SEIS REAIS E SETENTA E SEIS CENTAVOS) 

VALOR DO CONTRATO ATUALIZADO R$ 31.720,60 (TRINTA E UM MIL SETECENTOS E VINTE 
REAIS E SESSENTA CENTAVOS) 

MOTIVAÇÃO DO ADITIVO CONSIDERANDO A SOLICITAÇÃO/JUSTIFICATIVA (ANEXO) 
APRESENTADA PELA DIRETORA DO DEPARTAMENTO 
MUNICIPAL DE SAÚDE, ALÉM DA PRÉVIA AUTORIZAÇÃO 
DADA PELA AUTORIDADE COMPETENTE, COM RESPALDO 
NO ARTIGO 65, DA LEI Nº 8.666/93 E CLÁUSULA DÉCIMA 
SÉTIMA DO ALUDIDO CONTRATO. 

 
 

STEFAN TOMÉ PAUKA 
PREFEITO MUNICIPAL 
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 TERMO DE HOMOLOGAÇÃO Inexigibilidade
Nº 18/2024

Processo Administrativo: 26/2024

A Diretoria Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em vigor, a vista do parecer conclusivo exarado pela
comissão de Licitação, designada pelo(a) Ato de Consórcio nº 102/2023.

Homologa

Nesta  data  a  referida  decisão  constante  do  julgamento  e  distribuição  de  demanda  aplicada  a  credenciada  para  o  objeto  da
Inexigibilidade nº. 18/2024, como segue:

Vencedores dos Itens
37540 - FACHIN E FACHIN CLINICA MEDICA LTDA
Item Produto Unidade Marca Qtde Valor Unitário Valor Total

1 CONSULTA  EM  PSIQUIATRIA  NOS  AMES
PARANAVAI E LOANDA

CONSULTA  1.883 R$60,00 R$112.980,00

2 PALESTRAS  MÉDICAS;  REUNIÕES  CLÍNICAS,
DISCUSSÕES  DE  CASO,  SUPERVISÕES  CLÍNICAS
E MATRICIAMENTO - MÉDICO

HORAS  26 R$120,00 R$3.120,00

Total do Fornecedor: R$116.100,00

Dos recursos orçamentários:

31 - 00.000.0000.3339039509900000000.00000000 - Demais despesas com serviço médico-hospitalar, odontológico e laboratorial

___________________________________
DIREÇÃO GERAL 

CIS/AMUNPAR

Paranavaí, 06 de março de 2024.

          M U N I CÍ P I O  D E   Q U E R Ê NC I A  D O  N O R T E 
Estado do Paraná 

                                                  CNPJ Nº 76.973.692/0001-16  

             Capital do Arroz, Pantanal Paranaense, Território Encontro das Águas 



– –

–

 

DISPENSA ELETRONICA  Nº 01/2024 

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO 

Em atendimento ao artigo 71 da Lei 14.133/2021, torna- se pública a HOMOLOGAÇÃO do procedimento licitatório em epígrafe 
às proponentes: 
GENTE SEGURADORA S/A, CNPJ Nº 90.180.605/0001-02 
VALOR – R$ 1.226.37 (um mil duzentos e vinte e seis reais e trinta e sete centavos) 
OBJETO: SEGURO DO VEÍCULO FIAT CRONOS 1.3  - FUNDO MUNICIPAL DE AÇÇAO SOCIAL 
 
 

Querência do Norte PR, 07 de março de 2024 

 

 

ALEX SANDRO FERNANDES 
PREFEITO MUNICIPAL 

 



ALEX SANDRO 
FERNANDES:0
8356097908

Assinado de forma digital 
por ALEX SANDRO 
FERNANDES:08356097908 
Dados: 2024.03.07 
08:37:31 -03'00'

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARANÁ 
Estado do Paraná 

CNPJ Nº 76.279.967/0001-16 
Rua José de Anchieta,1641–Fone/Fax:(44)447.1122–Cx. Postal 61–CEP:87750-000-Alto Paraná–PR 

E-mail: pmaltopr@altoparana.pr.gov.br - http://www.altoparana.pr.gov.br 
 

 
Portaria nº 173/2024 
 
Da nova lotação a servidora pública municipal e dá 
outras providências. 

 
Claudemir Joia Pereira, Prefeito do Município de Alto 
Paraná, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais e em conformidade com a Lei 
Municipal nº 3.529/2022, Regime Jurídico Estatutário 
dos Servidores Públicos dos Poderes Executivo e 
Legislativo do Município de Alto Paraná, Estado do 
Paraná e; 
 
Em conformidade com o Ofício nº 057/2024 – SGA. 
 
Resolve: 

 
Art. 1º Lotar a partir do dia 05-03-2024, a servidora pública municipal Elis Regina Ferreira, 
portadora da Cédula de Identidade Civil RG. nº 10.435.685-0-SSP/PR., e inscrita no CPF. 
sob nº 074.969.359-21, nomeada pelo Decreto nº. 049/2023, ocupante do cargo de 
provimento efetivo de Auxiliar Administrativo-40h/s., junto à Secretaria Municipal de 
Assistência Social. 

 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação. 

 
Alto Paraná-PR., 05 de março de 2024. 

 
 Claudemir Joia Pereira 
Prefeito 
17ª Gestão Administrativa  

 

 
 
 
 
 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO CAIUÁ 
Rua Dom Pedro II nº 800, Caixa Postal nº 01 

Fone/Fax 0xx44 3445-8150 – CNPJ 76.238.435/0001-30 
E-mail www.saojoaodocaiua.pr.gov.br 

 

CEP 87.740-000 – São João do Caiuá – Paraná 
 

  

 
 

EXTRATO DO TERMO DE DISPENSA DE 
LICITAÇÃO Nº 012/2024 

 
DATA: 07 DE MARÇO DE 2024 

 

 
 

STEFAN TOMÉ PAUKA 
  PREFEITO  

 
 
 
 
 

FUNDAMENTO 
LEGAL 

INCISOS VIII DO ARTIGO 75 DA LEI 14.133/21.  

OBJETO AQUISIÇÃO PARA CUSTEAR A REALIZAÇÃO DE PROCEDIMENTO 
CIRURGICO DE COLECISTECTOMIA POR VIDEOLAPAROSCOPIA 
COM URGÊNCIA EM MUNICIPE, ATRAVÉS DO DEPARTAMENTO 
MUNICIPAL DE SAÚDE, DESTE MUNICÍPIO. 

ORIGEM MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DO CAIUÁ 
CNPJ 76.238.435/0001-30 
ENDEREÇO RUA DOM PEDRO II, 800 – CENTRO – CEP. 87.740-000 - SÃO 

JOÃO DO CAIUÁ-PR. 
DESTINO CLÍNICA MUNHOZ L R MUNHOZ E CIA LTDA 
ENDEREÇO  AVENIDA RIO GRANDE DO NORTE Nº 1524– CENTRO, 

PARANAVAÍ/PR  
CNPJ/MF  09.327.428/0001-18 
VALOR R$ 10.500,00 (DEZ MIL E QUINHENTOS REAIS). 

             MUNICÍPIO DE  QUERÊNCIA DO NORTE 
Estado do Paraná 

CNPJ Nº 76.973.692/0001-16 
Capital do Arroz, Pantanal Paranaense, Território Encontro das Águas 

 
  

 
Conforme analisado pela comissão de licitação – Portaria nº 08/2024, segue abaixo lista dos habilitados e  
inabilitados. 

CHAMADA PÚBLICA PARA CREDENCIAMENTO Nº. 01/2024 
MEIs HABILITADOS 

 
OBJETO: SERVIÇOS DE ASSEIO E LIMPEZA E PRODUÇÃO DE ALIMENTOS 

 
ESTÃO HABILITADOS, CONFORME INSCRIÇÃO, PARA OS SERVIÇOS DE ASSEIO E LIMPEZA E PRODUÇÃO DE 

ALIMENTO 
ORDEM  PROTOCOLO Nº  NOME  FUNÇÃO APTA  
01  258/2024 ANA MARIA BISPO DOS SANTOS, CNPJ nº 

53.866.545/0001-41 
SG NÃO 

02 330/2024 DEBORA DE JESUS NOGUEIRA FARIAS,  
CNPJ nº 53.965.748/0001-15, 

SG/PA SIM 

03 331/2024 BEATRIZ APARECIDA DE QUEIROZ 
 CNPJ nº 53.956.947/0001-37, 

SG/PA SIM 

04 332/2024 SIMONE DA CONCEIÇÃO,  
CNPJ nº 53.710.804/0001-40 

SG/PA SIM 

05 333/2024 VITORIA ZORZATO PEREIRA 
CNPJ nº 53.976.891/0001-82 

SG/PA SIM 

06 334/2024 ANA PAULA ZORZATO DA SILVA 
 CNPJ nº 53.977.167/0001-73 

SG/PA SIM 

Em razão da desistência de um prestador de serviço de CNPJ 53.571.784/0001-74 – Luciene Ap de Oliveira, lotado 
na Secretaria Municipal de Educação, haverá  sorteio, para ocupar a vaga,  conforme mencionado no item 3.2.3, 
DO EDITAL,  na data de 11/03/2024, as 08:30 horas, (horário de Brasília), na sala de licitações, a Rua Waldemar dos 
Santos, 1197, Paço Municipal. 

 

QUERÊNCIA DO NORTE, 07 de março de 2024 

 

 

Divisão de licitação 

 M U N I CÍ P I O  D E   Q U E R Ê NC I A  D O  N O R T E 
Estado do Paraná 

    CNPJ Nº 76.973.692/0001-16  

       Capital do Arroz, Pantanal Paranaense, Território Encontro das Águas 
        

 

Rua: Waldemar dos Santos, nº 1197, Cx. Postal 01, CEP: 87.930-000,  Fone-Fax: (0**44) 3462-1222, E-mail: administracao@querenciadonorte.pr.gov.br   
 

7º TERMO ADITIVO – CONTRATO 232/2021 
TOMADA DE PREÇOS Nº 03/2021 

Vencimento 27/05/2024 
 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE QUERÊNCIA DO NORTE, ESTADO DO PARANÁ, com sede a Rua 
Waldemar dos Santos, 1197, centro, CEP. 87.930-000 – Querência do Norte, Estado do Paraná, 
inscrita no CNPJ sob o nº. 76.973.692/001-16, neste ato representado a Prefeito Municipal ALEX 
SANDRO FERNANDES, brasileiro, portador do CPF/MF no. 083.560.979-08 e Cédula de Identidade 
RG 10.236.514-3 SSP/PR, residente e domiciliado nesta cidade, à Rua Belém, nº 160, daqui por 
diante denominada simplesmente CONTRATANTE, e a empresa T&C SERVIÇOS GEOAMBIENTAIS 
LTDA , inscrita no CNPJ sob nº. 13.257.061/0001-80, com sede no endereço, Centro,  - neste ato 
representada por  TATIANE APARECIDA CARINHANA,  portador do RG n° , portador do CPF sob n° 
043.811.619-47, destinado a  Regularização de 06 barragens com projetos (AS-BUILT) existentes no 
Município de Querência do Norte-PR, localizados na Bacia dos Ribeirões Juriti e da Caveira. 
-Levantamento Socioeconômico dos usuários do recurso hídrico das áreas ao entorno das represas. 
-Confecção de 06 (seis) mapas, sendo 01(um) mapa para cada barramento onde esteja identificado 
o perímetro da barragem, localização de cada usuário e ponto de captação de recursos hídricos, 
arquivo de PDF, DWG e KML. 
- Regularização de outorga de direito de uso de Recursos Hídricos de 12 (doze) poços tubulares 
profundos  que foram executados com recursos públicos e que estejam localizados na Bacia do Rio 
Juriti ou Caveira e sejam impreterivelmente de uso coletivo. Todo o processo de regularização 
deverá ser realizado de acordo com as normas dos órgãos ambientais responsáveis, acordam por 
meio deste conforme as normas gerais da lei federal de licitações e contratos administrativos, Lei 
8.666/93 e suas alterações, e demais disposições legais e regulamentares aplicáveis à espécie, 
celebram o presente Termo Aditivo AUMENTO DE PRAZO, com base no Art. 57 e 65 da Lei n º 
8666/93. 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA -  DO PRAZO 
Prorroga-se até 27 de maio de 2024, o contrato 232/2021, contados a partir de 22 de fevereiro de 
2024. 
 
CLAUSULA SEGUNDA – DAS DEMAIS CLAUSULAS  
Permanecem inalteradas as demais cláusulas do contrato. 
E por estarem cientes e acordes, os participes assinam o presente Termo Aditivo do Contrato em 02 
(duas) vias de igual teor e forma.                                     

        Querência do Norte – PR, 28 de fevereiro de 2024. 
 
 
 

Alex Sandro Fernandes                                                              Tatiane Aparecida Carinhana   
Prefeito        contratada  

 
testemunhas 

ALEX SANDRO 
FERNANDES:0
8356097908

Assinado de forma digital 
por ALEX SANDRO 
FERNANDES:08356097908 
Dados: 2024.02.28 
15:55:10 -03'00'

 
PROC.ADM.07/2024 
FOLHAS __________ 

 
RÚBRICA___________ 

M U N I CÍ P I O  D E   Q U E R Ê NC I A  D O  N O R T E 
Estado do Paraná 

                                                  CNPJ Nº 76.973.692/0001-16  

Capital do Arroz, Pantanal Paranaense, Território Encontro das Águas 
 
 

Rua Waldemar dos Santos, 1197 – Caixa Postal 01 – CEP 87-930-000  

CNPJ 76.973.692/0001-16 / e-mail: licitacao@querenciadonorte.pr.gov.br – Telefone: (44) 3462-1222  Página 1 

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 05/2024 

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO 

Torna-se pública a HOMOLOGAÇÃO do procedimento licitatório 
em epígrafe às proponentes: 
BRUNING & OLIVEIRA LTDA  
CNPJ: 85.000.370/0001-81 
FUJIKAWA COMÉRCIO DE BOMBAS INJETORAS LTDA 
CNPJ: 79.045.845/0001-53 
KAIO HENRIQUE DOLAVAL 06829146909 
CNPJ: 19.221.330/0001-35 
REFORMADORA TORALBUS LTDA  
CNPJ: 16.852.938/0001-70 
LEÃO AUTO MECÂNICA LTDA 
CNPJ: 49.239.769/0001-56 
RP DIESEL SERVICE LTDA  
CNPJ: 49.722.359/0001-61 
 

Querência do Norte Pr, 06 Março de 2024. 

 

ALEX SANDRO FERNANDES 
PREFEITO MUNICIPAL 

 

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 05/2024
AVISO DE HOMOLOGAÇÃO
Torna-se pública a HOMOLOGAÇÃO do procedimento licitatório em epígrafe às proponentes:
BRUNING & OLIVEIRA LTDA 
CNPJ: 85.000.370/0001-81
FUJIKAWA COMÉRCIO DE BOMBAS INJETORAS LTDA
CNPJ: 79.045.845/0001-53
KAIO HENRIQUE DOLAVAL 06829146909
CNPJ: 19.221.330/0001-35
REFORMADORA TORALBUS LTDA 
CNPJ: 16.852.938/0001-70
LEÃO AUTO MECÂNICA LTDA
CNPJ: 49.239.769/0001-56
RP DIESEL SERVICE LTDA 
CNPJ: 49.722.359/0001-61

Querência do Norte Pr, 06 Março de 2024.

ALEX SANDRO FERNANDES
PREFEITO MUNICIPAL

 

 

 
DECRETO Nº 19 de 07 de março de 2024 

 
(Autoria: Chefe do Poder Executivo) 

 
Súmula: Dispõe sobre autorização para Abertura de 
Crédito Adicional Suplementar no Orçamento em vigor e 
dá outras providências. 

 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA ALIANÇA DO IVAÍ, no uso das atribuições que lhe confere a 
Lei Orgânica do Município e tendo em vista a Lei nº 306 de 19 de dezembro de 2023. 
 

D E C R E T A: 
 

Artigo 1º - Fica incluída as seguintes fontes de recursos, nas seguintes dotações do Orçamento 
Vigente: 

 
05 SECRETARIA DE EDUCACAO 
05.001 EDUCAÇÃO 
12.361.0013.2022 MANUTENCAO DA REDE MUN. ENSINO FUNDAMENTAL 
3.3.22.93.00.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 
 00125-Transferências FNDE- Ação Brasil Carinhoso 
12.306.0015.2024 MANUTENCAO DA MERENDA ESCOLAR 
3.3.90.32.00.00 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA 
 00121-Programa Nacional de Alimentação Escolar - PNAE 
12.361.0014.2020 MANUTENCAO DO TRANSPORTE ESCOLAR 
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
 00116-Programa Nacional de Apoio ao Transporte Escolar - PNATE 
05.002 FUNDEB 
12.361.0013.2027 MANUTENCAO DO ENSINO FUNDAMENTAL - FUNDEB 
3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 
 00102-Fundeb 40% 
 01036-Transferências do FUNDEB - Complementação da União - VAAF - percentual 

mínimo de 70% estabelecido no inciso XI do art. 212-A da CF 
 

08 SECRETARIA DE ASSISTENCIA SOCIAL 
08.003 FUNDO MUNICIPAL DA CRIANCA E DO ADOLESCENTE 
08.243.0010.2023 MANUT. DO CONSELHO MUN. DTO DA CCA E ADOLESCENTE 
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
 00951-Apoio e Fortal. da Atuaç. dos Conselhos Mun. de Dir. da Criança e do 

Adolescente do PR 
 
 

Artigo 2º - Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a abrir ao Orçamento Geral do 
Município, Lei nº306/2024 – LOA/2024, um Crédito Adicional Suplementar no valor de R$ 247.720,66 
(Duzentos e Quarenta e Sete Mil, Setecentos e Vinte Reais e Sessenta e Seis Centavos), para 
cobertura das seguintes dotações do orçamento em vigor, assim discriminado: 

 

 

   
Suplementar 
Códigos Descrição Valor 
02 EXECUTIVO MUNICIPAL  
02.001 GABINETE DO PREFEITO  
04.122.0002.2008 MANUTENCAO DA CHEFIA DE GABINETE  
3.3.90.40.00.00 SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO - 

PESSOA JURÍDICA 
 

210 00000-Recursos Ordinários (Livres) 5.000,00 
   
05 SECRETARIA DE EDUCACAO  
05.001 EDUCAÇÃO  
12.361.0013.2022 MANUTENCAO DA REDE MUN. ENSINO FUNDAMENTAL  
3.3.22.93.00.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES  
8 00125-Transferências FNDE- Ação Brasil Carinhoso 19,95 
12.306.0015.2024 MANUTENCAO DA MERENDA ESCOLAR  
3.3.90.32.00.00 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA  
1750 00103-5% sobre Transferências Constitucionais 93.802,95 
5 00121-Programa Nacional de Alimentação Escolar - PNAE 6,92 
12.361.0014.2020 MANUTENCAO DO TRANSPORTE ESCOLAR  
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA  
6 00116-Programa Nacional de Apoio ao Transporte Escolar - PNATE 53,62 
05.002 FUNDEB  
12.365.0013.2058 MANUTENCAO DA EDUCACAO INFANTIL - FUNDEB  
3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL  
2910 00101-Fundeb 60% 1.555,97 
12.361.0013.2027 MANUTENCAO DO ENSINO FUNDAMENTAL - FUNDEB  
3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL  
7 00102-Fundeb 40% 65,51 
2840 01036-Transferências do FUNDEB - Complementação da União - VAAF - 

percentual mínimo de 70% estabelecido no inciso XI do art. 212-A da CF 
543,01 

   
08 SECRETARIA DE ASSISTENCIA SOCIAL  
08.001 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL  
08.244.0012.6035 ATENÇÃO AO ÍNDICE DE GESTAO DESCENTRALIZADA - IGDS  
4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE  
4170 00936-Componente para Qualificação da Gestão - SUAS 2.627,41 
4180 00940-Bloco de Financiamento da Gestão do Programa Bolsa família e 

Cadastro Único  - Portaria 113/2015 
29.909,93 

08.003 FUNDO MUNICIPAL DA CRIANCA E DO ADOLESCENTE  
08.243.0010.2023 MANUT. DO CONSELHO MUN. DTO DA CCA E ADOLESCENTE  
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  
43 00951-Apoio e Fortal. da Atuaç. dos Conselhos Mun. de Dir. da Criança e 

do Adolescente do PR 
3.000,00 

3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA  
44 00951-Apoio e Fortal. da Atuaç. dos Conselhos Mun. de Dir. da Criança e 

do Adolescente do PR 
8.891,79 

   

 

 

09 SECRETARIA DE SAUDE  
09.001 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE  
10.301.0007.2053 MANUTENÇÃO DO PROGRAMA SAUDE BUCAL  
3.1.90.13.00.00 CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS  
5170 00303-Saúde - Receitas Vinculadas (E.C. 29/00 - 15%) 2.243,60 
10.302.0008.2067 MANUTENÇÃO DA ASSIST. MÉDICA, AMBULAT E HOSPITALAR  
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  
5670 00303-Saúde - Receitas Vinculadas (E.C. 29/00 - 15%) 50.000,00 
10.301.0007.2070 MANUTENÇAO DO PROGRAMA DE ATENÇÃO BÁSICA - PAB FIXO  
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA  
5450 00303-Saúde - Receitas Vinculadas (E.C. 29/00 - 15%) 50.000,00 
   
 TOTAL 247.720,66 

 
Artigo 3º - Para dar cobertura ao Crédito Adicional Suplementar aberto na forma do Artigo 1º 

será utilizado: 
 

a) anulação das seguintes Dotações Orçamentárias: 

Anulação 
Códigos Descrição Valor 
08 SECRETARIA DE ASSISTENCIA SOCIAL  
08.001 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL  
08.244.0012.6035 ATENÇÃO AO ÍNDICE DE GESTAO DESCENTRALIZADA - IGDS  
3.3.90.14.00.00 DIÁRIAS - CIVIL  
4110 00936-Componente para Qualificação da Gestão - SUAS 1.060,00 
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  
4130 00936-Componente para Qualificação da Gestão - SUAS 93,69 
3.3.90.33.00.00 PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO  
4150 00936-Componente para Qualificação da Gestão - SUAS 956,31 
   
09 SECRETARIA DE SAUDE  
09.001 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE  
10.301.0007.2031 MANUTENCAO DO PROG. ATEND. DOMICILIAR AO IDOSO  
3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL  
4760 00303-Saúde - Receitas Vinculadas (E.C. 29/00 - 15%) 230,00 
10.301.0007.2070 MANUTENÇAO DO PROGRAMA DE ATENÇÃO BÁSICA - PAB FIXO  
3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL  
5360 00303-Saúde - Receitas Vinculadas (E.C. 29/00 - 15%) 530,00 
10.302.0008.2068 MANUTEÇÃO DA ASSISTÊNCIA FARMACEUTICA  
3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL  
5790 00303-Saúde - Receitas Vinculadas (E.C. 29/00 - 15%) 361,80 
10.301.0007.2031 MANUTENCAO DO PROG. ATEND. DOMICILIAR AO IDOSO  
3.1.90.13.00.00 CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS  
4780 00303-Saúde - Receitas Vinculadas (E.C. 29/00 - 15%) 230,00 
10.301.0007.2070 MANUTENÇAO DO PROGRAMA DE ATENÇÃO BÁSICA - PAB FIXO  
3.1.90.13.00.00 CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS  

 

 

5370 00303-Saúde - Receitas Vinculadas (E.C. 29/00 - 15%) 530,00 
10.302.0008.2068 MANUTEÇÃO DA ASSISTÊNCIA FARMACEUTICA  
3.1.90.13.00.00 CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS  
5810 00303-Saúde - Receitas Vinculadas (E.C. 29/00 - 15%) 361,80 
   
 TOTAL 4.353,60 

 

b) Superávit Financeiro do Exercício Anterior, das seguintes Fontes de Recursos: 

Fonte 
Fonte Descrição Valor 
00000 Recursos Ordinários (Livres) 5.000,00 
00101 Fundeb 60% 1.555,97 
00102 Fundeb 40% 65,51 
00103 5% sobre Transferências Constitucionais 93.802,95 
00116 Programa Nacional de Apoio ao Transporte Escolar - PNATE 53,62 
00121 Programa Nacional de Alimentação Escolar - PNAE 6,92 
00125 Transferências FNDE- Ação Brasil Carinhoso 19,95 
00303 Saúde - Receitas Vinculadas (E.C. 29/00 - 15%) 100.000,00 
00936 Componente para Qualificação da Gestão - SUAS 517,41 
00940 Bloco de Financiamento da Gestão do Programa Bolsa família e Cadastro Único  - 

Portaria 113/2015 
29.909,93 

01036 Transferências do FUNDEB - Complementação da União - VAAF - percentual 
mínimo de 70% estabelecido no inciso XI do art. 212-A da CF 

543,01 

 TOTAL 231.475,27 
 

c) Excesso de Arrecadação nas seguintes receitas: 

Conta de receita 
Receita Descrição Valor 
1.3.2.1.01.0.1.05.18.00.00.00 REMUNERAÇÃO DE DEPÓSITOS BANCÁRIOS - FIA 

CMDCA - FT. 951 
1.752,90 

1.7.2.9.51.0.1.03.00.00.00.00 APOIO AO FORTALECIMENTO DA ATUAÇÃO DOS 
CONSELHOS MUNICIPAIS DE DIREITOS DA CRIANÇA E 
DO ADOLESCENTE - FT. 951 

9.600,00 

1.9.2.2.14.2.1.00.00.00.00.00 RESTITUIÇÃO DE RECURSOS FINANCEIROS 
TRANSFERIDOS - PRINCIPAL 

538,89 

 TOTAL 11.891,79 
 

Artigo 4º – Este Decreto entra em vigor no ato de sua publicação. 

 

Nova Aliança do Ivaí, Estado do Paraná 07 de março de 2024. 
                                                                   

     Publique-se, Registre-se e Cumpra-se. 

ULISSES DE SOUZA 

Prefeito Municipal 
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ESTADO DO PARANÁ

CAMARA MUNICIPAL DE PLANALTINA DO PARANA

Exercício: 2023

Demonstração da Receita e Despesa Segundo as Categorias Econômicas
Adendo II a Portaria SOF nº 08, de 04/02/1985

Anexo I da Lei nº 4.320/64
Período de Janeiro a Dezembro

RECEITAS DESPESAS

1.065.871,83Despesas correntes

803.760,21Pessoal e encargos sociais

262.111,62Outras despesas correntes

32.608,00Despesas de capital

32.608,00Investimentos

RESUMO

Receitas Correntes

Receitas Capital

Despesas Correntes

Despesas Capital

0,00

0,00

1.065.871,83

32.608,00

1.098.479,83 1.098.479,83TOTAL TOTAL

SUPERAVIT 0,001.098.479,83DEFICIT

Notas Explicativas
-

Presidente

IVALIRIO NUNES FARIAS

CONTROLE INTERNO

DIOGO LUIZ MALESKI

Contadora - CRCPR057749/O-5

ARIANI DA COSTA FIGUEIRA PAJEU

  Página: 1www.elotech.com.brData de Emissão: 06/03/2024

2023Exercício:

Estado do Paraná
CAMARA MUNICIPAL DE PLANALTINA DO PAR

Resumo Geral da Despesa
Adendo III a Portaria SOF nº 8, de 04/02/1985

Anexo II da Lei nº 4.320/64
Período de janeiro à dezembro

Valor Empenhado 

Programática Descrição Desdobramento Elemento

Categoria
Econômica

DESPESAS CORRENTES3.0.00.00.00.00 1.065.871,83
PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS3.1.00.00.00.00 803.760,21
APLICAÇÕES DIRETAS3.1.90.00.00.00 803.760,21
CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO3.1.90.04.00.00 0,00
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL3.1.90.11.00.00 666.248,88
CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS3.1.90.13.00.00 137.511,33
OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL3.1.90.16.00.00 0,00
INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES TRABALHISTAS3.1.90.94.00.00 0,00
OUTRAS DESPESAS CORRENTES3.3.00.00.00.00 262.111,62
APLICAÇÕES DIRETAS3.3.90.00.00.00 262.111,62
DIÁRIAS - CIVIL3.3.90.14.00.00 70.705,00
MATERIAL DE CONSUMO3.3.90.30.00.00 20.673,01
PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO3.3.90.33.00.00 17.241,78
OUTRAS DESPESAS DE PESSOAL DECORRENTES DE 

CONTRATOS DE TERCEIRIZAÇÃO

3.3.90.34.00.00 0,00

SERVIÇOS DE CONSULTORIA3.3.90.35.00.00 0,00
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA3.3.90.36.00.00 0,00
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA3.3.90.39.00.00 110.562,07
SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E 

COMUNICAÇÃO – PESSOA JURÍDICA

3.3.90.40.00.00 9.710,11

AUXÍLIO-ALIMENTAÇÃO3.3.90.46.00.00 32.982,61
OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS E CONTRIBUTIVAS3.3.90.47.00.00 0,00
INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES3.3.90.93.00.00 237,04
DESPESAS DE CAPITAL4.0.00.00.00.00 32.608,00
INVESTIMENTOS4.4.00.00.00.00 32.608,00
APLICAÇÕES DIRETAS4.4.90.00.00.00 32.608,00
OBRAS E INSTALAÇÕES4.4.90.51.00.00 0,00
EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE4.4.90.52.00.00 32.608,00

1.098.479,83Total Subfunção:

 RESUMO GERAL
DESPESAS CORRENTES 1.065.871,83

PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 803.760,21

OUTRAS DESPESAS CORRENTES 262.111,62

DESPESAS DE CAPITAL 32.608,00

INVESTIMENTOS 32.608,00
1.098.479,83Total Geral:

646.436,15

1.744.915,98

Transferencias Concedidas

Transferencias Recebidas

Notas Explicativas

-

Presidente

IVALIRIO NUNES FARIAS

CONTROLE INTERNO

DIOGO LUIZ MALESKI

Contadora - CRCPR057749/O-5

ARIANI DA COSTA FIGUEIRA PAJEU
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Programa de Trabalho
Adendo V a Portaria SOF nº 8, de 04/02/1985

Anexo VI da Lei nº 4.320/64
Período de Janeiro a Dezembro

Valor Empenhado

ESTADO DO PARANÁ

Exercício: 2023

CAMARA MUNICIPAL DE PLANALTINA DO PARANA

Projetos Atividades TotalProgramática Descrição

0,00 1.098.479,83 1.098.479,83Legislativa01.000.0000

0,00 1.098.479,831.098.479,83Ação Legislativa01.031.0000

0,00 1.098.479,83 1.098.479,83GESTÃO LEGISLATIVA01.031.0001

0,00 1.098.479,831.098.479,83

Notas Explicativas

-

Presidente

IVALIRIO NUNES FARIAS

CONTROLE INTERNO

DIOGO LUIZ MALESKI

Contadora - CRCPR057749/O-5

ARIANI DA COSTA FIGUEIRA PAJEU
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Programa de Trabalho
Adendo V a Portaria SOF nº 8, de 04/02/1985

Anexo VI da Lei nº 4.320/64
Período de Janeiro a Dezembro

Valor Empenhado

ESTADO DO PARANÁ

Exercício: 2023

CAMARA MUNICIPAL DE PLANALTINA DO PARANA

Projetos Atividades TotalProgramática Descrição

0,00 1.098.479,83 1.098.479,83Legislativa01.000.0000

0,00 1.098.479,831.098.479,83Ação Legislativa01.031.0000

0,00 1.098.479,83 1.098.479,83GESTÃO LEGISLATIVA01.031.0001

0,00 1.098.479,831.098.479,83

Notas Explicativas

-

Presidente
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CONTROLE INTERNO
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Contadora - CRCPR057749/O-5

ARIANI DA COSTA FIGUEIRA PAJEU
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Estado do Paraná
CAMARA MUNICIPAL DE PLANALTINA DO PARANA

BALANÇO FINANCEIRO

EXERCÍCIO: 2023 PERÍODO: 1 a 12 DATA EMISSÃO: 06/03/2024

Adendo III a Portaria SOF nº 08, de 04/02/1985
Anexo XIII, da Lei nº 4.320/64

PÁGINA: 1

INGRESSOS DISPÊNDIOS

ESPECIFICAÇÃO ESPECIFICAÇÃO
Exercício

Atual

Exercício

Atual

Exercício

Anterior

Exercício

Anterior

Receita Orçamentária (I) 0,000,00
  Ordinária 0,000,00

  Vinculada 0,000,00

   Transferências do FUNDEB 0,000,00

    Transferências Voluntárias 0,000,00

   Alienação de Bens 0,000,00

   Operações de Crédito 0,000,00

   Contratos de Rateio de Consórcios Públicos 0,000,00

   Regime Próprio de Previdência 0,000,00

   Transferências de Programas 0,000,00

   Valores Restituíveis 0,000,00

   Transferências Voluntárias 0,000,00

   Apoio Financeiro aos Municípios - AFM 0,000,00

   Cessão Onerosa - Pré-Sal 0,000,00

   Outras Origens 0,000,00

Despesa Orçamentária (VI) 937.605,691.098.479,83
   Ordinária 937.605,691.098.479,83

   Vinculada 0,000,00

    Transferências do FUNDEB 0,000,00

     Transferências Voluntárias 0,000,00

    Alienação de Bens 0,000,00

    Operações de Crédito 0,000,00

    Contratos de Rateio de Consórcios Públicos 0,000,00

    Regime Próprio de Previdência 0,000,00

    Transferências de Programas 0,000,00

    Antecipação da Receita Orçamentária - ARO 0,000,00

    Transferências Voluntárias 0,000,00

    Apoio Financeiro aos Municípios - AFM 0,000,00

    Cessão Onerosa - Pré-Sal 0,000,00

    Valores Restituíveis 0,000,00

    Outras Origens 0,000,00

Transferências Financeiras Recebidas (II) 1.422.042,401.744.915,98

  Para a Execução Orçamentária 1.422.042,401.744.915,98

  Independentes de Execução Orçamentária 0,000,00

  Para Aportes de recursos para o RPPS 0,000,00

  Para Aportes de recursos para o RGPS 0,000,00

Transferências Financeiras Concedidas (VII) 484.436,71646.436,15

  Para a Execução Orçamentária 484.436,71646.436,15

  Independentes de Execução Orçamentária 0,000,00

  Para Aportes de recursos para o RPPS 0,000,00

  Para Aportes de recursos para o RGPS 0,000,00

Recebimentos Extraorçamentários (III) Pagamentos Extraorçamentários (VIII)171.721,51 162.285,82 171.721,51 162.285,82

Inscrição de Restos a Pagar Processados Pagamentos de Restos a Pagar Processados0,00 0,00 0,00 0,00

Inscrição de Restos a Pagar Não Processados Pagamentos de Restos a Pagar Não Processados0,00 0,00 0,00 0,00

Realizável Inscrição Cisão, Fusão ou Ext. Realizável - Cancelam. Cisão, Fusão ou Ext.0,00 0,00 0,00 0,00

Valores Restituíveis Valores Restituíveis171.721,51 162.285,82 171.721,51 162.285,82

Antecipação da Receita Orçamentária - ARO Antecipação da Receita Orçamentária - ARO0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00Outras Operações0,00Outras Operações

Saldo em Espécie do Exercício Anterior (IV) Saldo em Espécie para o Exercício Seguinte (IX)0,00 0,00 0,00 0,00

Caixa e Equivalentes de Caixa Caixa e Equivalentes de Caixa0,00 0,00 0,000,00

Realizável Realizável0,00 0,00 0,00 0,00

TOTAL (X) = (VI+VII+VIII+IX)TOTAL (V) = (I+II+III+IV) 1.916.637,49 1.584.328,22 1.916.637,49 1.584.328,22

Notas Explicativas

1 - BALANÇO FINANCEIRO

O Balanço Financeiro (BF) evidencia as receitas e despesas orçamentárias, bem como os ingressos e dispêndios extraorçamentários.

O resultado financeiro representa o confronto entre ingressos e dispêndios, orçamentários e extra orçamentários, que ocorreram durante o exercício.

No exercício de 2023 o valor recebibo de Transferências Financeiras foi de R$ 1.744.915,98, sendo devolvido a título de Sobra do Legislativo o valor de 

R$ 646.436,15. O total das despesas Orçamentárias da Câmara Municipal no ano de 2023 está representado pelo valor de R$ 1.098.479,83.

Presidente

IVALIRIO NUNES FARIAS

CONTROLE INTERNO

DIOGO LUIZ MALESKI

Contadora - CRCPR057749/O-5

ARIANI DA COSTA FIGUEIRA PAJEU

Data de Emissão: 06/03/2024 Página: 1www.elotech.com.br
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Estado do Paraná
CAMARA MUNICIPAL DE PLANALTINA DO PARANA

Exercício:
DEMONSTRAÇÃO DAS VARIAÇÕES PATRIMONIAIS

Adendo III a Portaria SOF nº 08, de 04/02/1985
Anexo XV, da Lei nº 4.320/64

no Período de Janeiro a Dezembro

2023

VARIAÇÕES PATRIMONIAIS QUANTITATIVAS
VARIAÇÕES PATRIMONIAIS AUMENTATIVAS

EXERCÍCIO ANTERIOREXERCÍCIO ATUALNOTA
1.942.029,13   VARIAÇÃO  PATRIMONIAL AUMENTATIVA 1.456.699,61
1.836.405,98      TRANSFERÊNCIAS E DELEGAÇÕES RECEBIDAS 1.422.042,40

1.836.405,98         TRANSFERÊNCIAS INTRAGOVERNAMENTAIS 1.422.042,40

105.623,15      VALORIZAÇÃO E GANHOS COM ATIVOS E DESINCORPORAÇÃO DE PASSIVO 34.657,21

105.623,15         GANHOS COM DESINCORPORAÇÃO DE PASSIVOS 34.657,21

VARIAÇÕES PATRIMONIAIS DIMINUTIVAS
EXERCÍCIO ANTERIOREXERCÍCIO ATUALNOTA

1.815.522,38   VARIAÇÃO PATRIMONIAL DIMINUTIVA 1.481.090,34
891.964,58      PESSOAL E ENCARGOS 512.694,02

739.145,09         REMUNERAÇÃO A PESSOAL 303.158,37

152.819,49         ENCARGOS PATRONAIS 137.103,58

0,00         BENEFÍCIOS A PESSOAL 23.690,48

0,00         OUTRAS VARIAÇÕES PATRIMONIAIS DIMINUTIVAS - PESSOAL E ENCARGOS 48.741,59

226.660,22      USO DE BENS, SERVIÇOS E CONSUMO DE CAPITAL FIXO 174.283,62

19.947,07         USO DE MATERIAL DE CONSUMO 18.182,77

190.977,18         SERVIÇOS 145.852,61

15.735,97         DEPRECIAÇÃO, AMORTIZAÇÃO E EXAUSTÃO 10.248,24

50.461,43      VARIAÇÕES PATRIMONIAIS DIMINUTIVAS FINANCEIRAS 0,00

50.461,43         OUTRAS VARIAÇÕES PATRIMONIAIS DIMINUTIVAS - FINANCEIRAS 0,00

646.436,15      TRANSFERÊNCIAS E DELEGAÇÕES CONCEDIDAS 484.436,71

646.436,15         TRANSFERÊNCIAS INTRAGOVERNAMENTAIS 484.436,71

0,00      OUTRAS VARIAÇÕES PATRIMONIAIS DIMINUTIVAS 309.675,99

0,00         DIVERSAS VARIAÇÕES PATRIMONIAIS DIMINUTIVAS 309.675,99

126.506,75Resultado Patrimonial Do Período -24.390,73

VARIAÇÕES PATRIMONIAIS QUALITATIVAS
(decorrentes da execução orçamentária)

EXERCÍCIO ANTERIOREXERCÍCIO ATUAL

32.608,00

0,00

0,00

0,00

INCORPORAÇÃO DE ATIVOS

DESINCORPORAÇÃO DE PASSIVOS

INCORPORAÇÃO DE PASSIVOS

DESINCORPORAÇÃO DE ATIVOS

0,00

0,00

0,00

0,00

Notas Explicativas
1 - A Demonstração das Variações Patrimoniais, exigida pela Lei nº 4.320/64, tem o objetivo de evidenciar as alterações verificadas no patrimônio, 

resultantes ou independentes da execução orçamentária, e indicará o resultado patrimonial do exercício. Essas alterações são reconhecidas pelo 

regime de competência, sendo que serão aumentativas, quando for provável que os benefícios econômicos ou potencial de serviços fruirão para a 

entidade, ou

diminutivas, quando for provável que ocorrerão decréscimos nos benefícios econômicos ou potenciais de serviços da entidade. Do saldo 

evidenciado em variações patrimoniais aumentativas (VPA), a maioria é referente às transferências recebidas a título de Duodécimos para 

execução do orçamento, conforme autorizado na Lei Orçamentária Anual (LOA). No ano de 2023 a Câmara Municipal de Planaltina do Paraná, 

recebeu de duodécimo o valor total de R$ 1.744.915,98 e nesse exercício foi contabilizado na Conta de Ganhos com desincorporação de Passivos, 

as baixas de provisões de férias e décimo terceiro, que totalizou o valor de R$ 105.623,15. Também houve cessão de um veículo por parte do 

Executivo, à este Legislativo, e foi incorporado ao patrimônio pelo valor de R$ 91.940,00. Quanto às variações patrimoniais diminutivas (VPD), 

os saldos mais expressivos são referentes às despesas obrigatórias com pessoal ativo e encargos, despesa com materiais de consumo, seguido por 

despesas de serviços prestados para a entidade e o registro de depreciações dos bens móveis. Foram registrados ainda, aquisição de bens móveis 

que totalizam o valor de R$ 32.608,00. O Saldo Patrimonial no fim do período foi de R$ 126.506,75.
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Estado do Paraná
CAMARA MUNICIPAL DE PLANALTINA DO PARANA

Exercício:
DEMONSTRAÇÃO DAS VARIAÇÕES PATRIMONIAIS

Adendo III a Portaria SOF nº 08, de 04/02/1985
Anexo XV, da Lei nº 4.320/64

no Período de Janeiro a Dezembro

2023

VARIAÇÕES PATRIMONIAIS QUANTITATIVAS
VARIAÇÕES PATRIMONIAIS AUMENTATIVAS

EXERCÍCIO ANTERIOREXERCÍCIO ATUALNOTA
1.942.029,13   VARIAÇÃO  PATRIMONIAL AUMENTATIVA 1.456.699,61
1.836.405,98      TRANSFERÊNCIAS E DELEGAÇÕES RECEBIDAS 1.422.042,40

1.836.405,98         TRANSFERÊNCIAS INTRAGOVERNAMENTAIS 1.422.042,40

105.623,15      VALORIZAÇÃO E GANHOS COM ATIVOS E DESINCORPORAÇÃO DE PASSIVO 34.657,21

105.623,15         GANHOS COM DESINCORPORAÇÃO DE PASSIVOS 34.657,21

VARIAÇÕES PATRIMONIAIS DIMINUTIVAS
EXERCÍCIO ANTERIOREXERCÍCIO ATUALNOTA

1.815.522,38   VARIAÇÃO PATRIMONIAL DIMINUTIVA 1.481.090,34
891.964,58      PESSOAL E ENCARGOS 512.694,02

739.145,09         REMUNERAÇÃO A PESSOAL 303.158,37

152.819,49         ENCARGOS PATRONAIS 137.103,58

0,00         BENEFÍCIOS A PESSOAL 23.690,48

0,00         OUTRAS VARIAÇÕES PATRIMONIAIS DIMINUTIVAS - PESSOAL E ENCARGOS 48.741,59

226.660,22      USO DE BENS, SERVIÇOS E CONSUMO DE CAPITAL FIXO 174.283,62

19.947,07         USO DE MATERIAL DE CONSUMO 18.182,77

190.977,18         SERVIÇOS 145.852,61

15.735,97         DEPRECIAÇÃO, AMORTIZAÇÃO E EXAUSTÃO 10.248,24

50.461,43      VARIAÇÕES PATRIMONIAIS DIMINUTIVAS FINANCEIRAS 0,00

50.461,43         OUTRAS VARIAÇÕES PATRIMONIAIS DIMINUTIVAS - FINANCEIRAS 0,00

646.436,15      TRANSFERÊNCIAS E DELEGAÇÕES CONCEDIDAS 484.436,71

646.436,15         TRANSFERÊNCIAS INTRAGOVERNAMENTAIS 484.436,71

0,00      OUTRAS VARIAÇÕES PATRIMONIAIS DIMINUTIVAS 309.675,99

0,00         DIVERSAS VARIAÇÕES PATRIMONIAIS DIMINUTIVAS 309.675,99

126.506,75Resultado Patrimonial Do Período -24.390,73

VARIAÇÕES PATRIMONIAIS QUALITATIVAS
(decorrentes da execução orçamentária)

EXERCÍCIO ANTERIOREXERCÍCIO ATUAL

32.608,00

0,00

0,00

0,00

INCORPORAÇÃO DE ATIVOS

DESINCORPORAÇÃO DE PASSIVOS

INCORPORAÇÃO DE PASSIVOS

DESINCORPORAÇÃO DE ATIVOS

0,00

0,00

0,00

0,00

Notas Explicativas
1 - A Demonstração das Variações Patrimoniais, exigida pela Lei nº 4.320/64, tem o objetivo de evidenciar as alterações verificadas no patrimônio, 

resultantes ou independentes da execução orçamentária, e indicará o resultado patrimonial do exercício. Essas alterações são reconhecidas pelo 

regime de competência, sendo que serão aumentativas, quando for provável que os benefícios econômicos ou potencial de serviços fruirão para a 

entidade, ou

diminutivas, quando for provável que ocorrerão decréscimos nos benefícios econômicos ou potenciais de serviços da entidade. Do saldo 

evidenciado em variações patrimoniais aumentativas (VPA), a maioria é referente às transferências recebidas a título de Duodécimos para 

execução do orçamento, conforme autorizado na Lei Orçamentária Anual (LOA). No ano de 2023 a Câmara Municipal de Planaltina do Paraná, 

recebeu de duodécimo o valor total de R$ 1.744.915,98 e nesse exercício foi contabilizado na Conta de Ganhos com desincorporação de Passivos, 

as baixas de provisões de férias e décimo terceiro, que totalizou o valor de R$ 105.623,15. Também houve cessão de um veículo por parte do 

Executivo, à este Legislativo, e foi incorporado ao patrimônio pelo valor de R$ 91.940,00. Quanto às variações patrimoniais diminutivas (VPD), 

os saldos mais expressivos são referentes às despesas obrigatórias com pessoal ativo e encargos, despesa com materiais de consumo, seguido por 

despesas de serviços prestados para a entidade e o registro de depreciações dos bens móveis. Foram registrados ainda, aquisição de bens móveis 

que totalizam o valor de R$ 32.608,00. O Saldo Patrimonial no fim do período foi de R$ 126.506,75.
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Estado do Paraná
CAMARA MUNICIPAL DE PLANALTINA DO PARANA

Exercício:
DEMONSTRAÇÃO DAS VARIAÇÕES PATRIMONIAIS

Adendo III a Portaria SOF nº 08, de 04/02/1985
Anexo XV, da Lei nº 4.320/64

no Período de Janeiro a Dezembro

2023

Presidente

IVALIRIO NUNES FARIAS

CONTROLE INTERNO

DIOGO LUIZ MALESKI

Contadora - CRCPR057749/O-5

ARIANI DA COSTA FIGUEIRA PAJEU
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Estado do Paraná
CAMARA MUNICIPAL DE PLANALTINA DO PARANA

Exercício:

Demonstração da Dívida Fundada
Adendo III a Portaria SOF nº 08, de 04/02/1985

Anexo XVI, da Lei nº 4.320/64

no Período de Janeiro a Dezembro2023

 AUTORIZAÇÕES

LEIS (Número e Data) Identificação Contábil Quantidade
Valor 

Contratado

Saldo Anterior 
em Circulação

MOVIMENTO NO 
EXERCÍCIO

SALDO PARA O 
EXERCICIO SEGUINTE

Débito Crédito Quantidade Saldo

Natureza: 

/

TOTAL 0,00 0,000,00 0,00

Notas Explicativas
-

Presidente

IVALIRIO NUNES FARIAS

CONTROLE INTERNO

DIOGO LUIZ MALESKI

Contadora - CRCPR057749/O-5

ARIANI DA COSTA FIGUEIRA PAJEU
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Estado do Paraná

Exercício: 2023

Demonstração da Dívida Flutuante
Adendo III a Portaria SOF nº 08, de 04/02/1985

Anexo XVII, da Lei nº 4.320/64

no Período de Janeiro a Dezembro

CAMARA MUNICIPAL DE PLANALTINA DO PARANA

RESTOS A PAGAR 

TÍTULOS Saldo  do 
exercício

Inscrição Cancelado

Saldo para o 
exercicio 
seguintePago

Movimento no Exercício

Liquidação
Inscrição

Liquidação
Baixa

 0,00 0,00

Totais 0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0,0023.709,4823.709,48  EmprÃ©stimo Consignado - Caixa Ec. Federal 0,00

0,0042.053,2842.053,28  EmprÃ©stimo Consignado - SICREDI 0,00

0,00494,76494,76  DESCONTO VALE ALIMENTAÇAO 0,00

0,0059.273,5559.273,55  CONTRIBUIÇÃO AO RGPS 0,00

0,0046.190,4446.190,44  IMPOSTO SOBRE A RENDA RETIDO NA FON 0,00

0,00171.721,51171.721,510,00Totais

0,00 171.721,51 171.721,51 0,00TOTAL GERAL : 0,00

Saldo para o exercício seguinte = Saldo do exercício + Inscrição - Cancelado - Pago.Nota:

Notas Explicativas

-

Presidente

IVALIRIO NUNES FARIAS

CONTROLE INTERNO

DIOGO LUIZ MALESKI

Contadora - CRCPR057749/O-5

ARIANI DA COSTA FIGUEIRA PAJEU
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Estado do Paraná

Exercício: 2023

Demonstração da Dívida Flutuante
Adendo III a Portaria SOF nº 08, de 04/02/1985

Anexo XVII, da Lei nº 4.320/64

no Período de Janeiro a Dezembro

CAMARA MUNICIPAL DE PLANALTINA DO PARANA

RESTOS A PAGAR 

TÍTULOS Saldo  do 
exercício

Inscrição Cancelado

Saldo para o 
exercicio 
seguintePago

Movimento no Exercício

Liquidação
Inscrição

Liquidação
Baixa

 0,00 0,00

Totais 0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0,0023.709,4823.709,48  EmprÃ©stimo Consignado - Caixa Ec. Federal 0,00

0,0042.053,2842.053,28  EmprÃ©stimo Consignado - SICREDI 0,00

0,00494,76494,76  DESCONTO VALE ALIMENTAÇAO 0,00

0,0059.273,5559.273,55  CONTRIBUIÇÃO AO RGPS 0,00

0,0046.190,4446.190,44  IMPOSTO SOBRE A RENDA RETIDO NA FON 0,00

0,00171.721,51171.721,510,00Totais

0,00 171.721,51 171.721,51 0,00TOTAL GERAL : 0,00

Saldo para o exercício seguinte = Saldo do exercício + Inscrição - Cancelado - Pago.Nota:

Notas Explicativas

-

Presidente

IVALIRIO NUNES FARIAS

CONTROLE INTERNO

DIOGO LUIZ MALESKI

Contadora - CRCPR057749/O-5

ARIANI DA COSTA FIGUEIRA PAJEU
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Estado do Paraná
CAMARA MUNICIPAL DE PLANALTINA DO PARANA

DEMONSTRAÇÃO DOS FLUXOS DE CAIXA

EXERCÍCIO: 2023 PERÍODO MÊS: 12 DATA EMISSÃO: 06/03/2024

PÁGINA:1 

Exercício Atual Exercício Anterior

FLUXOS DE CAIXA DAS ATIVIDADES OPERACIONAIS

1.916.637,49  INGRESSOS 1.584.328,22

1.744.915,98    Transferências correntes recebidas 1.422.042,40

171.721,51    Outros ingressos operacionais 162.285,82

1.884.029,49  DESEMBOLSOS 1.584.328,22

1.065.871,83    Pessoal e demais despesas 937.605,69

646.436,15    Transferências concedidas 484.436,71

171.721,51    Outros desembolsos operacionais 162.285,82

FLUXO DE CAIXA LÍQUIDO DAS ATIVIDADES OPERACIONAIS (I) 32.608,00 0,00

FLUXOS DE CAIXA DAS ATIVIDADES DE INVESTIMENTO

  DESEMBOLSOS 32.608,00 0,00

    Aquisição de Ativo Não-Circulante 32.608,00 0,00

FLUXOS DE CAIXA LÍQUIDO DAS ATIVIDADES DE INVESTIMENTO (II) -32.608,00 0,00

FLUXOS DE CAIXA DAS ATIVIDADES DE FINANCIAMENTO

FLUXOS DE CAIXA LÍQUIDO DAS ATIVIDADES DE FINANCIAMENTO (III) 0,00 0,00

APURAÇÃO DO FLUXO DE CAIXA DO PERÍODO

GERAÇÃO LÍQUIDA DE CAIXA E EQUIVALENTE DE CAIXA (I+II+III) 0,00 0,00

CAIXA E EQUIVALENTE DE CAIXA INICIAL 0,00 0,00

CAIXA E EQUIVALENTE DE CAIXA FINAL 0,00 0,00

QUADRO DE TRANSFERÊNCIAS RECEBIDAS E CONCEDIDAS
Exercício AnteriorExercício Atual

  RECEITAS DERIVADAS E ORIGINÁRIAS

    Receita Tributária 0,000,00

    Receita de Contribuições 0,000,00

Estado do Paraná
CAMARA MUNICIPAL DE PLANALTINA DO PARANA

DEMONSTRAÇÃO DOS FLUXOS DE CAIXA

EXERCÍCIO: 2023 PERÍODO MÊS: 12 DATA EMISSÃO: 06/03/2024

PÁGINA:2 

    Receita Patrimonial 0,000,00

    Receita Agropecuária 0,000,00

    Receita Industrial 0,000,00

    Receita de Serviços 0,000,00

    Remuneração das Disponibilidades 0,000,00

    Outras Receitas Derivadas e Originárias 0,000,00

Total das Transferências Recebidas 0,00 0,00

  TRANSFERÊNCIAS CONCEDIDAS

    Intergovernamentais 0,000,00

      a União 0,000,00

      a Estados e Distrito Federal 0,000,00

      a Municípios 0,000,00

    Intragovernamentais 0,000,00

    Outras transferências Intragovernamentais 484.436,71646.436,15

    Outras transferências concedidas 0,000,00

Total das Transferências Concedidas 484.436,71646.436,15

QUADRO DE DESENBOLSOS DE PESSOAL E DEMAIS DESPESAS POR FUNÇÃO
Exercício AnteriorExercício Atual

  DESEMBOLSOS DE PESSOAL E DEMAIS DESPESAS POR FUNÇÃO

    Legislativa 937.605,691.065.871,83

    Judiciária 0,000,00

    Essencial à Justiça 0,000,00

    Administração 0,000,00

    Defesa Nacional 0,000,00

    Segurança Pública 0,000,00

    Relações Exteriores 0,000,00

    Assistência Social 0,000,00



Edição - 19.488publicação legal
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CAMARA MUNICIPAL DE PLANALTINA DO PARANA

DEMONSTRAÇÃO DOS FLUXOS DE CAIXA

EXERCÍCIO: 2023 PERÍODO MÊS: 12 DATA EMISSÃO: 06/03/2024

PÁGINA:3 

    Previdência Social 0,000,00

    Saúde 0,000,00

    Trabalho 0,000,00

    Educação 0,000,00

    Cultura 0,000,00

    Direitos da Cidadania 0,000,00

    Urbanismo 0,000,00

    Habitação 0,000,00

    Saneamento 0,000,00

    Gestão Ambiental 0,000,00

    Ciência e Tecnologia 0,000,00

    Agricultura 0,000,00

    Organização Agrária 0,000,00

    Indústria 0,000,00

    Comércio e Serviços 0,000,00

    Comunicações 0,000,00

    Energia 0,000,00

    Transporte 0,000,00

    Desporto e Lazer 0,000,00

    Encargos Especiais 0,000,00

    Perdas com Investimentos 0,000,00

    Disponibilidades Compensatórias 0,000,00

Total dos Desembolsos de Pessoal e Demais Despesas por Função 1.065.871,83 937.605,69

QUADRO DE  JUROS E ENCARGOS DA DÍVIDA
Exercício AnteriorExercício Atual

  JUROS E ENCARGOS DA DÍVIDA

    Juros e Correção Monetária da Dívida Interna 0,000,00

    Juros e Correção Monetária da Dívida Externa 0,000,00

Estado do Paraná
CAMARA MUNICIPAL DE PLANALTINA DO PARANA

DEMONSTRAÇÃO DOS FLUXOS DE CAIXA

EXERCÍCIO: 2023 PERÍODO MÊS: 12 DATA EMISSÃO: 06/03/2024

PÁGINA:4 

    Outros Encargos da Dívida 0,000,00

    Juros e Encargos da Dívida Intraorcamentária 0,000,00

Total dos Juros e Encargos da Dívida 0,00 0,00

Notas Explicativas
-

Presidente

IVALIRIO NUNES FARIAS

CONTROLE INTERNO

DIOGO LUIZ MALESKI

Contadora - CRCPR057749/O-5

ARIANI DA COSTA FIGUEIRA PAJEU

Estado do Paraná

CAMARA MUNICIPAL DE PLANALTINA DO PARANA

DEMONSTRAÇÃO DAS MUTAÇÕES DO PATRIMÔNIO LÍQUIDO

Exercício:2023

Reserva de 

Capital

Adiantamento 

para Futuro 

Aumento de 

Capital (AFAC)

Pat. Social/ 

Capital Social
ESPECIFICAÇÃO Ajustes de 

Avaliação 

Patrimonial

Reservas de 

Lucros

Demais 

Reservas

Resultados 

Acumulados

Ações/Cotas 

em 

Tesouraria

TOTAL

 Saldos iniciais

Ajustes de exercícios anteriores

Aumento de Capital

Resgate/ Reemissão de Ações e Cotas

Juros sobre capital próprio

Resultado do exercício

Ajustes de avaliação patrimonial

Constituição/ Reversão de reservas

Dividendos a distribuir (R$...por ação)

 Saldos finais

10.334,23

126.506,75

27.154,58 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 -3.936,21 0,00 23.218,37

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00 0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

10.334,23

126.506,75

27.154,58 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00132.904,77 160.059,35

Reserva de 

Capital

Adiantamento 

para Futuro 

Aumento de 

Capital (AFAC)

Pat. Social/ 

Capital Social
ESPECIFICAÇÃO Ajustes de 

Avaliação 

Patrimonial

Reservas de 

Lucros

Demais 

Reservas

Resultados 

Acumulados

Ações/Cotas 

em 

Tesouraria

TOTAL

 Saldos iniciais

Ajustes de exercícios anteriores

Aumento de Capital

Resgate/ Reemissão de Ações e Cotas

Juros sobre capital próprio

Resultado do exercício

Ajustes de avaliação patrimonial

Constituição/ Reversão de reservas

Dividendos a distribuir (R$...por ação)

 Saldos finais

10.334,23

126.506,75

27.154,58 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 -3.936,21 0,00 23.218,37

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00 0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

10.334,23

126.506,75

27.154,58 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00132.904,77 160.059,35

Notas Explicativas
1 -

__________________________________

IVALIRIO NUNES FARIAS

Presidente

__________________________________

DIOGO LUIZ MALESKI

Controle Interno

__________________________________

ARIANI DA COSTA FIGUEIRA PAJEU

Contadora - CRCPR057749/O-5

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTINA DO PARANÁ 
Praça Giácomo Madalozzo 234  –  Centro                                                                               

Caixa Postal 0011 - CEP 87860-000                                                                                 
Fone/Fax (44) 3435-1221/3435-1222/3435-1321/3435-1435                                                         

C.N.P.J. 75.461.442/0001-34                                                                                            
PODER EXECUTIVO 

PLANALTINA DO PARANÁ – ESTADO DO PARANÁ 
E-mail: prefeitura@planaltinadoparana.pr.gov.br 

 

EDITAL DE PROCESSO SELETIVO DE ESTAGIO Nº 01/2024- RETIFICAÇÃO 1 
 
Art. 1º - O Prefeito Municipal de Planaltina do Paraná - PR, no uso de suas atribuições legais e na forma 

prevista no Art. 37 da Constituição Federal e mediante as condições estipuladas neste Edital e demais disposições 
legais aplicáveis, TORNA PÚBLICO, aos interessados que fará as seguintes alterações/retificações no Edital do 
PROCESSO SELETIVO DE ESTAGIO nº 01/2024, conforme abaixo discriminado: 
 
             I – ALTERAR o anexo V conforme o quadro abaixo:  
 
ONDE SE LÊ: 

ANEXO V 

CRONOGRAMA PREVISTO 
 

ATIVIDADE 
 

DATA 

 
INSCRIÇÕES - DIAS ÚTEIS 15/02/2024 a 23/02/2024 

DIVULGAÇÃO DA HOMOLOGAÇÃO DAS INSCRIÇÕES 27/02/2024 
INTERPOSIÇÃO DE RECURSOS DAS INSCRIÇÕES  27/02/2024  
NOVA DIVULGAÇÃO DAS INSCRIÇÕES HOMOLOGADAS (se houver) 29/02/2024 
DATA DA PROVA  02/03/2024 

DIVULGAÇÃO DOS GABARITOS PRELIMINARES 05/03/2024 

RECURSO CONTRA OS GABARITOS PRELIMINARES 08/03/2024 

PUBLICAÇÃO DOS GABARITOS DEFINITIVOS E RESULTADO DE 
RECURSOS 

12/03/2024 

PUBLICAÇÃO DO RESULTADO PRELIMINAR - PROVA OBJETIVA 12/03/2024 
RECURSOS CONTRA RESULTADO PRELIMINAR 13/03/2024 
PUBLICAÇÃO DO RESULTADO FINAL E RESULTADO DOS RECURSOS 15/03/2024 

HOMOLOGAÇÃO DEPOIS DE TRANSCORRIDOS TODOS OS PRAZOS 
RECURSAIS 

19/03/2024 

 

Obs.: As datas no cronograma poderão sofrer alterações, sendo divulgadas previamente nos moldes de publicação e 
divulgação prevista no edital. 

 

 

 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTINA DO PARANÁ 
Praça Giácomo Madalozzo 234  –  Centro                                                                               

Caixa Postal 0011 - CEP 87860-000                                                                                 
Fone/Fax (44) 3435-1221/3435-1222/3435-1321/3435-1435                                                         

C.N.P.J. 75.461.442/0001-34                                                                                            
PODER EXECUTIVO 

PLANALTINA DO PARANÁ – ESTADO DO PARANÁ 
E-mail: prefeitura@planaltinadoparana.pr.gov.br 

 

LEIA-SE: 

ANEXO V 

CRONOGRAMA PREVISTO 
 

ATIVIDADE 
 

DATA 

 
INSCRIÇÕES - DIAS ÚTEIS 15/02/2024 a 23/02/2024 

DIVULGAÇÃO DA HOMOLOGAÇÃO DAS INSCRIÇÕES 27/02/2024 
INTERPOSIÇÃO DE RECURSOS DAS INSCRIÇÕES  27/02/2024  
NOVA DIVULGAÇÃO DAS INSCRIÇÕES HOMOLOGADAS (se houver) 29/02/2024 
DATA DA PROVA  02/03/2024 

DIVULGAÇÃO DOS GABARITOS PRELIMINARES 05/03/2024 

RECURSO CONTRA OS GABARITOS PRELIMINARES 08/03/2024 

PUBLICAÇÃO DOS GABARITOS DEFINITIVOS E RESULTADO DE 
RECURSOS 

09/03/2024 

PUBLICAÇÃO DO RESULTADO PRELIMINAR - PROVA OBJETIVA 09/03/2024 
RECURSOS CONTRA RESULTADO PRELIMINAR 11/03/2024 
PUBLICAÇÃO DO RESULTADO FINAL E RESULTADO DOS RECURSOS 13/03/2024 

HOMOLOGAÇÃO DEPOIS DE TRANSCORRIDOS TODOS OS PRAZOS 
RECURSAIS 

15/03/2024 

 

Obs.: As datas no cronograma poderão sofrer alterações, sendo divulgadas previamente nos moldes de publicação e 
divulgação prevista no edital. 

  Art. 2º – Ficam mantidas as demais disposições constantes do Edital do Processo Seletivo de Estagio nº 
01/2024. 

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 
 

Planaltina do Paraná - PR, 07 de março de 2024. 
 

Celso Maggioni 
PREFEITO MUNICIPAL 

MUNICÍPIO DE QUERÊNCIA DO NORTE 
          Estado do Paraná 

CNPJ Nº 76.973.692/0001-16 
 

Capital do Arroz 
Pantanal Paranaense 

Território Encontro das Águas 
 

 

ERRATA 

AVISO DE RETIFICAÇÃO 

3º TERMO ADITIVO  

DISPENSA DE LICITAÇÃO  nº 16/2021 

Na edição 19.486. pagina 11, publicada em 06/03/2024 

Onde se lê: 29 DE FEVEREIRO DE 2023 

 

Leia-se: 29 DE FEVEREIRO DE 2024 

 
         Alex Sandro Fernandes 
                    Prefeito 

ERRATA
AVISO DE RETIFICAÇÃO
3º TERMO ADITIVO 
DISPENSA DE LICITAÇÃO  nº 16/2021
Na edição 19.486. pagina 11, publicada em 06/03/2024
Onde se lê: 29 DE FEVEREIRO DE 2023

Leia-se: 29 DE FEVEREIRO DE 2024

         Alex Sandro Fernandes
                    Prefeito

 
 

 
  PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO CAIUÁ 

Rua Dom Pedro II nº 800, Caixa Postal nº 01 
Fone/Fax 0xx44 3445-8150 – CNPJ 76.238.435/0001-30 

E-mail www.saojoaodocaiua.pr.gov.br 
CEP 87.740-000 – São João do Caiuá – Paraná 

 

 

 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO CAIUÁ – PR 

PUBLICAÇÃO DE CHAMAMENTO PÚBLICO 
CREDENCIMENTO 002/2024 

PROCESSO 021/2024 
 

O Município de SÃO JOÃO DO CAIUÁ – PR – Poder Executivo, através do Setor 
de Licitações, tona público que estará realizando o seguinte CHAMAMENTO PÚBLICO: 
 
OBJETO: CREDENCIAMENTO CONTRATAÇÃO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
AGENTES DE APOIO EDUCACIONAIS, VISANDO ATENDER AS NECESSIDADES DO 
DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE DO MUNICÍPIO DE 
SÃO JOÃO DO CAIUÁ – PR, CONFORME DESCRITO NA ETP (ESTUDO TÉCNICO 
PRELIMINAR) E NO TERMO DE REFERÊNCIA EM ANEXO. 
 
ORGÃO: DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
 
PERÍODO DE CREDENCIMENTO: DO DIA 08/03/2023 AO DIA 22/03/2024 
HORÁRIO: DÁS 08:00 ás 12:00 HRS e das 13:30 ás 17:00 hrs, e na sexta feira das 
08:00 hrs até as 13:30 hrs. 
 
SESSÃO (ANÁLISE DOS DOCUMENTOS): 22/03/2024 AS 9:00 HORAS 
 
LOCAL: PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO CAIUÁ – PR, SETOR DE 
LICITAÇÃO, na Rua Dom Pedro II, nº 800, Centro, nesta Cidade. 
 
Os interessados poderão ler e obter o texto integral do edital e todas as informações 
sobre este Chamamento no Departamento de Licitações, localizado na RUA DOM 
PEDRO II, 800, Centro, SÃO JOÃO DO CAIUÁ - PR,  das 8h00min às 12h00min e das 
13h30min às 17h00min, e na sexta feira das 08h00min ás 13h00min, pelo telefone 
(44) 3445-8150 ou no site www.saojoaodocaiua.pr.gov.br . 
 
SÃO JOÃO DO CAIUÁ – PR, 05 de fevereiro de 2024 

 
STEFAN TOMÉ PAUKA 

Prefeito Municipal 
 
 
 

EXTRATO DO I TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 12/2023      
LICITAÇÃO Nº 66/2023 - Tomada de preços Nº 5/2023
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE NOVA ALIANÇA DO IVAÍ 
CONTRATADO: CONSTRUTORA DINIZ EIRELI ME.
OBJETO: Contratação de empresa especializada para execução de “ Revitalização da Avenida Francisco
Pires de Lemos – Entrada da Cidade”
PRAZO DE PRORROGAÇÃO E VALOR ADITIVADO: O presente termo aditivo tem por objeto a prorrogação do
prazo de EXECUÇÃO do CONTRATO nº. 12/2023, até o dia 28/03/2024, do qual a contratada saiu vencedora do
Tomada de preços Nº 5/2023. E também ADITIVO DE VALOR METAFÍSICA - REDIMENSIONAMENTO DE OBJETO
com o acréscimo de 23,20% (VINTE E TREZ VIRGULA VINTE) por cento dos itens relacionados abaixo, totalizando o
valor de R$ 16.548,32 (DEZESSEIS MIL, QUINHENTOS E QUARENTA E OITO REAIS E TRINTA E DOIS CENTAVOS) da
qual a contratada saiu vencedora, conforme permissivo artigo 65, parágrafo primeiro, da Lei 8.666/93. Conforme
Parecer Jurídico e Parecer Técnico do engenheiro do Município o Sr. Guilherme de Oliveira Mestriner – CREA PR
101.552/D.
DATA DE ASSINATURA:  22/02/2024

ULISSES DE SOUZA
Prefeito Municipal

Código da Despesa Red. Descrição Fonte Valor
10 Sec Mun de Agricultura, Pec e Meio Amb

10.001 Sec Mun de Agricultura, Pec e Meio Amb
10.001.20.606.0015.2056 Manut. Sec. Agricultura, Pec. e Meio Amb

4490.51.00.00.00 564 Obras e Instalações 000 570.611,91R$       
4490.51.00.00.00 564 Obras e Instalações 771 4.950.000,00R$    

5.520.611,91R$    

Valor
570.611,91R$       

4.950.000,00R$    
5.520.611,91R$    

DECRETO Nº. 012/2024
 

EMENTA: "Autoriza o  Poder  Executivo  Municipal  a abrir Crédito
Adicional      Suplementar   por     Excesso   de   Arrecadação   no
Orçamento Programa de 2024, e dá outras Providências".

Art. 1º - Fica   aberto   Crédito   Adicional   Suplementar    por  Excesso   de  Arrecadação no Orçamento
Programa    de    2024,    no    valor  total de R$: 5.520.611,91 ( cinco milhões, quinhentos e vinte mil,

TOTAL DO EXCESSO DE ARRECADAÇÃO..........................................................................

Excesso de Arrecadação de Recursos de Programas não previsto no Orçamento Vigente;

Descrição

TOTAL DA SUPLEMENTAÇÃO.................................................................................................

Executivo, com as seguintes classificações orçamentárias:

Art. 2º - Para abertura do Crédito de que trata o art. 1º,  serão utilizados   os  recursos   provenientes de

Restituições por pagamentos indevidos - Principal - 19.22.99.01.03 - Fonte 000

seiscentos e onze reais e noventa e um centavos )   para   atender   as    necessidades   do     Poder

nº. 0641/2023, de 29 de novembro de 2023 em conformidade com art. 31  e  o anexo V da Lei Municipal
Art. 3º - Fica o Poder Executivo Municipal  autorizado  a  alterar  os valores do anexo II da Lei Municipal

nº. 0535/2021, de 09 de    setembro   de   2021 em conformidade  com  o  art. 6º,  em igual importância  
respeitando abertura de créditos adicionais suplementares das respectivas alterações orçamentárias.

Fabiano Marcos da Silva Travain, Prefeito M. de Mirador,  Estado
do Paraná, no uso de  suas atribuições  legais, com  base  na Lei 
Federal  nº. 4.320/64,  e   a  Lei  Municipal  nº. 0655/2024  de 07 de
março de 2024.

DECRETA

Receita do Convênio nº 001/2024 - Pav. Rural - Bloco Sextavado - Fonte 771

Prefeito Municipal

Art. 4º - Esta Decreto entrará em vigor nesta data, revogando as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito, 07 de março de 2024.

FABIANO MARCOS DA SILVA TRAVAIN

 

 

DECRETO Nº 20 de 07 de março de 2024 
 

(Autoria: Chefe do Poder Executivo) 
 

Súmula: Dispõe sobre autorização para Abertura de 
Crédito Adicional Especial no Orçamento em vigor e dá 
outras providências. 

 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA ALIANÇA DO IVAÍ, no uso das atribuições que lhe confere a 
Lei Orgânica do Município e tendo em vista a Lei nº 310 de 26 de fevereiro de 2024. 
 

D E C R E T A: 
 

Artigo 1º - Fica incluída as seguintes fontes de recursos, nas seguintes dotações do Orçamento 
Vigente: 

 
09 SECRETARIA DE SAUDE 
09.001 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 
10.302.0008.2054 MANUTENÇÃO AO CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE 
3.3.72.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
 00303-Saúde - Receitas Vinculadas (E.C. 29/00 - 15%) 

 
Artigo 2º - Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a abrir ao Orçamento Geral do 

Município, Lei nº310 de 26 de Fevereiro de 2024, um Crédito Adicional Especial no valor de R$ 
130.579,75 (Cento e Trinta Mil, Quinhentos e Setenta e Nove Reais e Setenta e Cinco Centavos), 
para cobertura das seguintes dotações do orçamento em vigor, assim discriminado: 
   
Códigos Descrição Valor 
09 SECRETARIA DE SAUDE  
09.001 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE  
10.302.0008.2054 MANUTENÇÃO AO CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE  
3.3.72.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA  
46 00303-Saúde - Receitas Vinculadas (E.C. 29/00 - 15%) 129.579,75 
35 00494-Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde 1.000,00 
   
 TOTAL 130.579,75 

 
Artigo 3º - Para dar cobertura ao Crédito Adicional Especial aberto na forma do Artigo 1º será 

utilizado: 
 

a) Superávit Financeiro do Exercício Anterior, das seguintes Fontes de Recursos: 
 

Fonte Descrição Valor 
00303 Saúde - Receitas Vinculadas (E.C. 29/00 - 15%) 129.579,75 
00494 Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde 1.000,00 
 TOTAL 130.579,75  

 

 

Artigo 4º – Este Decreto entra em vigor no ato de sua publicação. 
 

 

Nova Aliança do Ivaí, Estado do Paraná 07 de março de 2024. 
                                                                   

     Publique-se, Registre-se e Cumpra-se. 
 

 

 

ULISSES DE SOUZA 

Prefeito Municipal 

Código da Despesa Red. Descrição Fonte Valor
10 Sec Mun de Agricultura, Pec e Meio Amb

10.001 Sec Mun de Agricultura, Pec e Meio Amb
10.001.20.606.0015.2056 Manut. Sec. Agricultura, Pec. e Meio Amb

4490.51.00.00.00 564 Obras e Instalações 000 570.611,91R$       
4490.51.00.00.00 564 Obras e Instalações 771 4.950.000,00R$    

5.520.611,91R$    

Valor
570.611,91R$       

4.950.000,00R$    
5.520.611,91R$    

LEI

LEI Nº. 0655/2024, DE 07 DE MARÇO DE 2024
 

EMENTA: "Autoriza o  Poder  Executivo  Municipal  a abrir Crédito
Adicional      Suplementar   por     Excesso   de   Arrecadação   no
Orçamento Programa de 2024, e dá outras Providências".

A Câmara  Municipal  de  Mirador, Estado  do  Paraná, aprovou  e 
Eu,    Fabiano  Marcos  da   Silva   Travain,    Prefeito      Municipal,
sanciono a seguinte:

Art. 1º - Fica   aberto   Crédito   Adicional   Suplementar    por  Excesso   de  Arrecadação no Orçamento
Programa    de    2024,    no    valor  total de R$: 5.520.611,91 ( cinco milhões, quinhentos e vinte mil,

TOTAL DO EXCESSO DE ARRECADAÇÃO..........................................................................

Excesso de Arrecadação de Recursos de Programas não previsto no Orçamento Vigente;

Descrição

TOTAL DA SUPLEMENTAÇÃO.................................................................................................

Executivo, com as seguintes classificações orçamentárias:

Art. 2º - Para abertura do Crédito de que trata o art. 1º,  serão utilizados   os  recursos   provenientes de

Restituições por pagamentos indevidos - Principal - 19.22.99.01.03 - Fonte 000
Receita do Convênio nº 001/2024 - Pav. Rural - Bloco Sextavado - Fonte 771

seiscentos e onze reais e noventa e um centavos )   para   atender   as    necessidades   do     Poder

nº. 0641/2023, de 29 de novembro de 2023 em conformidade com art. 31  e  o anexo V da Lei Municipal
Art. 3º - Fica o Poder Executivo Municipal  autorizado  a  alterar  os valores do anexo II da Lei Municipal

nº. 0535/2021, de 09 de    setembro   de   2021 em conformidade  com  o  art. 6º,  em igual importância  
respeitando abertura de créditos adicionais suplementares das respectivas alterações orçamentárias.

Prefeito Municipal

Art. 4º - Esta Lei entrará em vigor nesta data, revogando as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito, 07 de março de 2024.

FABIANO MARCOS DA SILVA TRAVAIN

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTINA DO PARANÁ 
Praça GiácomoMadalozzo 234 – Centro 

Caixa Postal 0011-Fone/Fax (44) 3435-1221/3435-1222 
C.N.P.J. 75.461.442/0001-34 - CEP 87860-000 

P O D E RE X E C U T I V O 
PLANALTINA DO PARANÁ – ESTADO DO PARANÁ 

E-mail: planaltinadoparana@pref.gov.pr.br 

 
PORTARIA N.º 81/2024 
 

      Súmula: Concede férias regulamentares. 
 

CELSO MAGGIONI, Prefeito Municipal de Planaltina do 
Paraná, Estado do Paraná, usando das atribuições que lhe 
são conferidas por Lei, 

  
     RESOLVE: 
     
     Art. 1º Conceder 30 dias de férias regulamentares a servidora da 
municipalidade conforme discriminação abaixo: 
 

1. Simone Goncalves Dos Santos          Matricula: 7027         PER. 16/03/2023 – 15/03/2024 
 

     Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data da sua publicação, 
tendo seus efeitos a partir de 15 de março de 2024. 
 
     Art. 3° Ficam revogadas as disposições em contrário. 
 
     Paço Municipal, 07 de março de 2024. 
 

CELSO MAGGIONI 
PREFEITO 

 
  

 
 

 
 

 

 

 
AVISO DE LICITAÇÃO 

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 03/2024 
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 01/2024 

 
 

O Município de Diamante do Norte/PR, torna público a todos os interessados, que será 
realizado em 18/04/2024 às 09h00min, abertura da sessão pública, referente ao Edital 
de Concorrência Eletrônica nº 01/2024. 
 
 
OBJETO: construção de calçada e estacionamento do Hospital Municipal Emília 
Francisca de Souza em atendimento à Secretaria Municipal de Viação e Obras 
Públicas do Município de Diamante do Norte/PR., conforme especificações 
constantes no termo de referência. 
 
Valor Estimado: R$ 30.494,96 (trinta mil e quatrocentos e noventa e quatro reais e 
noventa e seis centavos). 
 
 
O presente Edital estará à disposição dos interessados na Divisão de Licitação desta 
Prefeitura Municipal, no Portal da Transparência do Município  
https://www.diamantedonorte.pr.gov.br/  e no site https://comprasbr.com.br/. 
 
 
 
 

Diamante do Norte/PR, 07 de março de 2024. 
 
 
 
 

Eliel dos Santos Correa 
Prefeito Municipal 

 
 
 

Andreza da Silva Pariz 
Agente de Contratação 

 
 
 

 
 

 
 

 

 

 
AVISO DE LICITAÇÃO 

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 03/2024 
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 01/2024 

 
 

O Município de Diamante do Norte/PR, torna público a todos os interessados, que será 
realizado em 18/04/2024 às 09h00min, abertura da sessão pública, referente ao Edital 
de Concorrência Eletrônica nº 01/2024. 
 
 
OBJETO: construção de calçada e estacionamento do Hospital Municipal Emília 
Francisca de Souza em atendimento à Secretaria Municipal de Viação e Obras 
Públicas do Município de Diamante do Norte/PR., conforme especificações 
constantes no termo de referência. 
 
Valor Estimado: R$ 30.494,96 (trinta mil e quatrocentos e noventa e quatro reais e 
noventa e seis centavos). 
 
 
O presente Edital estará à disposição dos interessados na Divisão de Licitação desta 
Prefeitura Municipal, no Portal da Transparência do Município  
https://www.diamantedonorte.pr.gov.br/  e no site https://comprasbr.com.br/. 
 
 
 
 

Diamante do Norte/PR, 07 de março de 2024. 
 
 
 
 

Eliel dos Santos Correa 
Prefeito Municipal 

 
 
 

Andreza da Silva Pariz 
Agente de Contratação 

 
 
 

 
 

 
 

 

 

 
AVISO DE LICITAÇÃO 

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 03/2024 
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 01/2024 

 
 

O Município de Diamante do Norte/PR, torna público a todos os interessados, que será 
realizado em 18/04/2024 às 09h00min, abertura da sessão pública, referente ao Edital 
de Concorrência Eletrônica nº 01/2024. 
 
 
OBJETO: construção de calçada e estacionamento do Hospital Municipal Emília 
Francisca de Souza em atendimento à Secretaria Municipal de Viação e Obras 
Públicas do Município de Diamante do Norte/PR., conforme especificações 
constantes no termo de referência. 
 
Valor Estimado: R$ 30.494,96 (trinta mil e quatrocentos e noventa e quatro reais e 
noventa e seis centavos). 
 
 
O presente Edital estará à disposição dos interessados na Divisão de Licitação desta 
Prefeitura Municipal, no Portal da Transparência do Município  
https://www.diamantedonorte.pr.gov.br/  e no site https://comprasbr.com.br/. 
 
 
 
 

Diamante do Norte/PR, 07 de março de 2024. 
 
 
 
 

Eliel dos Santos Correa 
Prefeito Municipal 

 
 
 

Andreza da Silva Pariz 
Agente de Contratação 

 
 
 

 
 

 
 

 

 

 
AVISO DE LICITAÇÃO 

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 03/2024 
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 01/2024 

 
 

O Município de Diamante do Norte/PR, torna público a todos os interessados, que será 
realizado em 18/04/2024 às 09h00min, abertura da sessão pública, referente ao Edital 
de Concorrência Eletrônica nº 01/2024. 
 
 
OBJETO: construção de calçada e estacionamento do Hospital Municipal Emília 
Francisca de Souza em atendimento à Secretaria Municipal de Viação e Obras 
Públicas do Município de Diamante do Norte/PR., conforme especificações 
constantes no termo de referência. 
 
Valor Estimado: R$ 30.494,96 (trinta mil e quatrocentos e noventa e quatro reais e 
noventa e seis centavos). 
 
 
O presente Edital estará à disposição dos interessados na Divisão de Licitação desta 
Prefeitura Municipal, no Portal da Transparência do Município  
https://www.diamantedonorte.pr.gov.br/  e no site https://comprasbr.com.br/. 
 
 
 
 

Diamante do Norte/PR, 07 de março de 2024. 
 
 
 
 

Eliel dos Santos Correa 
Prefeito Municipal 

 
 
 

Andreza da Silva Pariz 
Agente de Contratação 

 
 
 



Edição - 19.488publicação legal
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTINA DO PARANÁ 
Praça Giácomo Madalozzo 234 – Centro 

Caixa Postal 0011 - Fone/Fax (44)3435-1221/3435-1222 
C.N.P.J. 75.461.442/0001-34   CEP 87860-000 

P O D E R    E X E C U T I V O 
PLANALTINA DO PARANÁ  –  ESTADO DO PARANÁ 
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EXTRATO DAS ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 33 34 e 35/2024. 
REF. PREGÃO ELETRÔNICO Nº 03/2024, PROCESSO LICITATÓRIO N.º 03/2024 

 
DO OBJETO:  
REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL FORNECIMENTO DE RECARGA DE OXIGÊNIO 
MEDICINAL GASOSO, REGULADOR DE PRESSÃO, FLUOXOMETRO E GÁS ARGÔNIO, 
PARA SUPRIR A DEMANDA DO HOSPITAL MUNICIPAL NOSSA SENHORA DAS GRAÇAS E 
DO PÁTIO RODOVIÁRIO, EM CONFORMIDADE COM O ANEXO I DESTE EDITAL. 
 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 33/2024 
DELTA SHOP – DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA – CNPJ: 

19.316.524/0001-14 
LOTE 5:  
Descrição Unidade Quant. Valor 

Unit. R$ 
Valor 
Total R$ 

Marca/Espec. 

Regulador de pressão com 
fluxometro para oxigênio. 

UND 10 R$ 249,92 2.499,20 NINGBO YINZHOU 
YR 86-4-15 

   TOTAL: 2.499,20  
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 34/2024 

F. R. JOSE COMERCIO DE EQUIPAMENTOS PARA SOLDAS EM GERAL LTDA – CNPJ: 
17.527.372/0001-73 

LOTE 1:  
Descrição Unida

de 
Quant. Valor 

Unit. R$ 
Valor 
Total R$ 

Marca/Esp
ec. 

Recarga de Oxigênio medicinal 10m³. UND 600 R$ 57,00 34.200,00 FC 
   TOTAL: 34.200,00  

LOTE 2:  
Descrição Unidade Quant. Valor Unit. R$ Valor Total R$ Marca/Esp

ec. 
Recarga de Oxigênio 
Medicinal 03m³. 

UND 250 R$ 45,00 11.250,00 FC 

   TOTAL: 11.250,00  
LOTE 3:  
Descrição Unidade Quant. Valor Unit. R$ Valor Total R$ Marca/Espec. 
Recarga de Oxigênio 
medicinal 01m³. 

UND 250 R$ 42,00 10.500,00 FC 

   TOTAL: 10.500,00  
LOTE 4:  
Descrição Unidade Quant. Valor Unit. R$ Valor Total R$ Marca/Espec. 
Recarga de argônio UND 5 R$ 200,00 1.000,00 FC 
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10m³. 
   TOTAL: 1.000,00  

LOTE 6:  
Descrição Unidade Quant. Valor Unit. R$ Valor Total R$ Marca/Espec. 
Fluxômetro para 
oxigênio. 

UND 10 R$ 48,00 480,00 PROTEC 

   TOTAL: 480,00  
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 35/2024 

SIMONETTI COMERCIO DE OXIGENIO LTDA – CNPJ: 78.907.235/0001-59 
LOTE 7:  
Descrição Unidade Quant. Valor Unit. R$ Valor Total R$ Marca/Espec. 
Regulador de Pressão de 
argônio. 

UND 1 R$ 440,00 440,00 FAMABRÁS 

   TOTAL: 440,00  
 
3. VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO 
RESERVA 
3.1 O prazo de vigência da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses, prorrogável por igual 
período, conforme art. 84 da Lei n° 14.133/21, contado a partir da publicação de seu extrato.  
 
4 PRAZOS E CONDIÇÕES DE ENTREGA DO  OBJETO/PRESTAÇÃO DOS SERVIÇO 
4.1 Todo pedido será efetuado através da NAD (nota de altorização de despesas), documento este que 
será enviado através de endereço eletrônico (e-mail) para o detentor (o pedido será enviado para o e-
mail que a empresa declarou ser oficial na Declaração de Pleno atendimento).  
4.2 É de total responsabilidade dos detentores, o acompanhamento dos pedidos e do processo por e-
mails e também do portal transparência do município. Esta Administração não efetuará ligações 
telefônicas para confirmação de recebimentos das Ordens de Compra. Toda e qualquer responsabilidade 
por datas e prazos fica por conta da licitante detentora; 
4.3 Toda empresa quando da entrega/prestação dos serviços dos itens deverá obrigatoriamente informar 
na nota fiscal: 
4.3.1  Nome/Descrição do produto, marca para cada item e quantidade; 
4.3.2 Todo produto deverá ser entregue na embalagem original, em perfeito estado, sem sinais de 
violação, sem aderência na embalagem, sem umidade, sem inadequação de conteúdo, item com 
identificação, nas condições de temperatura exigida em rótulo. 
4.4 As recargas deverão ser realizadas no Hospital e Maternidade Nossa Senhora das Graças do 
Município de Planaltina do Paraná e Pátio Rodoviário Rua José Romagna, 311-Centro, (044) 3435-
1311 - Planaltina do Paraná - PR (Hospital) e Rua Atílio Carlos Maggioni, 1355-1201 - Planaltina do 
Paraná - PR, 87860-000 (Hospital) de forma parcelada, sem limite de quantitativos, obedecendo à 
conveniência e as necessidades da Administração, mediante ordem de autorização de entrega, 
reservados os parâmetros da licitação. 
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4.5 O prazo máximo para a prestação do serviço de recarga será de 03 (três) dias, do recebimento da 
nota de empenho. 
4.6 A  entrega e/ou prestação dos seviços, NÃO poderá ser fracionada devendo obedecer exatamente às 
quantidades e os itens da NAD. Entrega fracionada será recusada. 
4.7 Os objetos serão entregues acompanhados das respectivas notas fiscais e das Ordens de Compra 
enviadas pelo Município, devendo o responsável pelo recebimento dos produtos se identificar no verso 
da nota fiscal com seu nome completo, data e assinatura, comprovando o recebimento dos produtos em 
perfeitas condições. 
4.8 A contratante se reserva no direito de em qualquer momento solicitar a contratada à apresentação da 
Nota Fiscal de compra do produto junto ao seu fornecedor comprovando a origem dos mesmos. 
4.9 O recebimento dos produtos e/ou serviços, mesmo que definitivo, não exclui a responsabilidade da 
empresa tentora pela qualidade e características do material entregue, cabendo-lhe sanar quaisquer 
irregularidades detectadas quando da utilização dos mesmos, durante todo prazo de vigência da Ata 
deRegistrode Preços. 
4.10 Caso algum produto e/ou serviço seja entregue ou prestado com avarias ou em desacordo com as 
especificações técnicas ou problema de qualidade, a empresa contratada deverá repô-lo devidamente 
corrigido em até 05 (cinco) dias corridos, após notificação da Contratante durante a vigência da Ata de 
Registro, a partir daí sujeitando-se as penalidades cabíveis. 
4.11 À presença de fiscalização pela contratante não elimina e nem diminui a responsabilidade da 
empresa contratada. 
4.12 A Fiscalização ficara a  Cargo dos Responsáveis conforme Portaria nº 28/2024. 
 
6. DA EXECUÇÃO 
6.1 Os objetos adjudicados deverão ser entregues ou prestado o serviço no local informado pela 
secretaria competente no prazo de 03 (três) dias uteis, mediante apresentação de requisições das 
Secretarias solicitantes e na quantidade solicitada. 
6.2 A entrega/prestação dos serviço, do objeto da licitação será feita de acordo com a necessidade, e 
será formalizada através NAD, emitida pela Secretaria solicitante, nas quantidades ali determinadas. 
 
9.7 As despesas ocorrerão por conta das seguintes dotações orçamentárias em 2024: 

Dotações 
Exercíci
o da 
despesa 

Conta da 
despesa 

Funcional programática Fonte de 
recurso 

Natureza da 
despesa 

Grupo da fonte 

2024 100-4, 12.023-5 07.002.10.302.0008.2.032 1018 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 
2024 100-4, 12.023-5 07.002.10.302.0008.2.032 1327 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 

27. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
27.1 Fica eleito o foro da Comarca de Santa Isabel do Ivaí, Estado do Paraná, para dirimir dúvidas ou 
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questões oriundas da presente Ata de Registro de Preços. 
 

Planaltina do Paraná, 04 de março de 2024. 
_________________________________________ 

Celso Maggioni 
Prefeito de Planaltina do Paraná 

MUNICÍPIO DE QUERÊNCIA DO NORTE 
    Estado do Paraná 

      CNPJ Nº 76.973.692/0001-16 
Capital do Arroz ,  Pantanal Paranaense , Território Encontro das Águas 

 

______________________________________________________________________________ 
Rua: Waldemar dos Santos, nº 1197, Cx. Postal 01, CEP: 87.930-000,  Fone-Fax: (0**44) 3462-1222, E-mail: 

administracao@querenciadonorte.pr.gov.br   
 
 

 3º. TERMO ADITIVO 
DISPENSA DE LICITAÇÃO 17/2021 

CONTRATO Nº. 91/2021 
VENCIMENTO: 02/03/2025 

 
CONTRATANTE: “MUNICÍPIO DE QUERÊNCIA DO NORTE, Pessoa Jurídica de Direito Público Interno, com sede a Rua 
Waldemar dos Santos, 1197, centro, CEP. 87.930-000 – Querência do Norte, Estado do Paraná, inscrita no CNPJ sob o nº. 
76.973.692/001-16,  Representada pela Prefeita Municipal, Sra. ALEX SANDRO FERNANDES, brasileiro, portador do CPF/MF 
no. 083.560.979-08 e Cédula de Identidade RG 10.236.514-3 SSP/PR, residente e domiciliado nesta cidade, à Rua Waldemar 
dos Santos, nº 678 , daqui por diante denominada simplesmente Contratante.  
CONTRATADO: RODRIGO SANTIAGO DE ANDRADE, brasileiro, solteiro, residente e domiciliado na Avenida Brasil Paraná, 
590, Centro, no Município de Querência do Norte, PR, portador do CI/RG Nº. 3.706.326-6 e inscrito no CPF/MF Nº. 
500.765.749-20, doravante denominado CONTRATADO. Tendo  em vista o que dispõe as normas gerais da lei federal de 
licitações e contratos administrativos, Lei 8.666/93 e suas alterações, e demais disposições legais e regulamentares 
aplicáveis à espécie,  celebram o presente Termo Aditivo AUMENTO DE PRAZO E META com base no Art. 57 do § 1º. e Art. 
65 § 1º, da Lei n º 8666/93. 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA 
Fica acertado entre as partes o aumento de prazo contados de 02/03/2024 a 02/03/2025, alterando a cláusula  quinta do 
contrato original. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA:  
O valor mensal será de R$ 4.620,57 (quatro mil seiscentos e vinte reais  e cinquenta e sete centavos), corrigidos pelo valor 
acumulado dos últimos 12 meses do INPC de 3.820540%,  conforme clausula oitava do contrato original. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA:  
Permanecem inalteradas as demais disposições do contrato original. E por estarem cientes e acordes, os participes assinam 
o presente Termo Aditivo do Contrato  em 02 (duas ) vias de igual teor e forma 

Querência do Norte , 07 de março de 2024 
 
 
 
 

 

ALEX SANDRO FERNANDES 

        CONTRATANTE 

   

  

_____________________________ 

RODRIGO SANTIAGO DE ANDRADE 

             CONTRATADO 

 

 

TESTEMUNHAS:  

_______________________________                         _____________________________ 

            C.P.F. _________________________                           C.P.F.________________________ 

ALEX SANDRO 
FERNANDES:0
8356097908

Assinado de forma digital 
por ALEX SANDRO 
FERNANDES:0835609790
8 
Dados: 2024.03.07 
11:01:16 -03'00'
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   DECRETO Nº 5.555                                                                                       
              Data 07 de março 2024 

 
                       Abre crédito adicional suplementar e dá outras providências. 
 

STEFAN TOMÉ PAUKA, PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DO 
CAIUÁ, ESTADO DO PARANÁ, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE 
SÃO CONFERIDAS POR LEI E, CONSIDERANDO O INCISO III DO 
PARÁGRAFO PRIMEIRO DO ART.43 DA LEI FEDERAL Nº 4.320/64, 
DISPOSTO NA LEI MUNICIPAL Nº 2.729/23 DE 29 DE DEZEMBRO DE 
2023, PUBLICAÇÃO 30/12/2023. 

 
Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir no corrente exercício, um 

crédito adicional suplementar no valor total de até R$185.000,00 (cento e oitenta e 
cinco mil reais), destinados a atender despesas fixadas na lei orçamentária para o 
exercício de 2024. 

 
CÓDIGO DEPARTAMENTO VALOR 
03. DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO E 

FINANÇAS 
 

03.001. ADMINISTRAÇÃO GERAL – D.A.F.  
03.001.04.122.0002.1.161 Reequipamento dos Departamentos 

Administrativos 
 

4.4.90.52.00.00 EQUIPAMANTOS E MATERIAL 
PERMANENTE 

 

Fonte 300000.01.07.00.00 Recursos Ordinários – (Livres) 3.000,00 
04. DEPARTAMENTO DE OBRAS E SERVIÇOS 

PÚBLICOS 
 

04.001. ADMINISTRAÇÃO GERAL – DOSP  
04.001.04.122.0009.2.026 Administração Geral do Departamento de 

Viação, Obras e Urbanismo 
 

3.3.90.30.00.00 MATERAL DE CONSUMO  
Fonte 300000.01.07.00.00 Recursos Ordinários – (Livres) 50.000,00 
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – 

PESSOA JURÍDICA 
 

Fonte 300000.01.07.00.00 Recursos Ordinários – (Livres) 30.000,00 
05. SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO  
05.002. DIVISÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL  
05.002.12.361.0019.2.057 Manutenção do Transporte Escolar do Ensino 

Fundamental 
 

3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – 
PESSOA JURÍDICA 

 

Fonte 300000.01.07.00.00 Recursos Ordinários – (Livres) 40.000,00 
05.002.12.361.0019.2.058 Escola Maria Cernaki – Recursos Ordinários 

da Educação 
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3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – 
PESSOA JURÍDICA 

 

Fonte 300000.01.07.00.00 Recursos Ordinários – (Livres) 15.000,00 
05.002.12.361.0019.2.059 Escola Maria Cernaki – Recursos do FUNDEB  
3.3.90.14.00.0.00 DIÁRIAS - CIVIL  
Fonte 100102.02.01.00.00 FUNDEB 40% / Fundeb máximo 30% - inciso 

XI do art. 212-A da CF 
4.000,00 

05.003 DIVISÃO DA EDUCAÇÃO INFANTIL  
05.003.12.365.0019.2.061 Manutenção do CMEI Professora Martha 

Garcia Furtado – (Recursos FUNDEB)  
 

3.3.90.14.00.0.00 DIÁRIAS - CIVIL  
Fonte 100102.02.01.00.00 FUNDEB 40% / Fundeb máximo 30% - inciso 

XI do art. 212-A da CF 
3.000,00 

05.003.12.365.0019.2.062 Manutenção do CMEI Menino Jesus - 
CRECHE – Recursos Próprios 

 

3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – 
PESSOA JURÍDICA 

 

Fonte 300000.01.07.00.00 Recursos Ordinários – (Livres) 10.000,00 
05.003.12.365.0019.2.064 Manutenção do CMEI Alda de Aguiar - Pré-

Escolar (Recursos Próprios) 
 

3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – 
PESSOA JURÍDICA 

 

Fonte 300000.01.07.00.00 Recursos Ordinários – (Livres) 10.000,00 
05.003.12.365.0019.2.069 Manutenção do CMEI Professora Martha 

Garcia Furtado – CRECHE (Recursos Próprios) 
 

3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – 
PESSOA JURÍDICA 

 

Fonte 300000.01.07.00.00 Recursos Ordinários – (Livres) 15.000,00 
05.003.12.365.0019.2.138 Manutenção do CMEI Menino Jesus – 

CRECHE (FUNDEB) 
 

3.3.90.14.00.0.00 DIÁRIAS - CIVIL  
Fonte 100102.02.01.00.00 FUNDEB 40% / Fundeb máximo 30% - inciso 

XI do art. 212-A da CF 
3.000,00 

05.003.12.365.0019.2.139 Manutenção do CMEI Alda de Aguiar - Pré-
Escolar (FUNDEB) 

 

3.3.90.14.00.0.00 DIÁRIAS - CIVIL  
Fonte 100102.02.01.00.00 FUNDEB 40% / Fundeb máximo 30% - inciso 

XI do art. 212-A da CF 
2.000,00 

 
TOTAL DO DECRETO 185.000,00 

 
Art. 2º A cobertura do crédito adicional suplementar autorizado pelo presente decreto, far-

se-á mediante cancelamentos e superávit financeiro das seguintes fontes: 
 

I) CÓDIGO DEPARTAMENTO VALOR 
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05. SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO  
05.002. DIVISÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL  
05.002.12.361.0019.2.059 Escola Maria Cernaki – Recursos do FUNDEB  
3.3.90.32.00.0.00 MATERIAL, BEM OU SERVIÇOS PARA 

DISTRIBUIÇÃO GRATUITA 
 

Fonte 100102.02.01.00.00 FUNDEB 40% / Fundeb máximo 30% - inciso XI do 
art. 212-A da CF 

4.000,00 

05.003 DIVISÃO DA EDUCAÇÃO INFANTIL  
05.003.12.365.0019.2.061 Manutenção do CMEI Professora Martha Garcia 

Furtado – (Recursos FUNDEB)  
 

3.3.90.32.00.0.00 MATERIAL, BEM OU SERVIÇOS PARA 
DISTRIBUIÇÃO GRATUITA 

 

Fonte 100102.02.01.00.00 FUNDEB 40% / Fundeb máximo 30% - inciso XI do 
art. 212-A da CF 

3.000,00 

05.003.12.365.0019.2.138 Manutenção do CMEI Menino Jesus – CRECHE 
(FUNDEB) 

 

3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  
Fonte 100102.02.01.00.00 FUNDEB 40% / Fundeb máximo 30% - inciso XI do 

art. 212-A da CF 
3.000,00 

05.003.12.365.0019.2.139 Manutenção do CMEI Alda de Aguiar - Pré-Escolar 
(FUNDEB) 

 

3.3.90.32.00.00 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA 
DISTRIBUIÇÃO GRATUITA 

 

Fonte 100102.02.01.00.00 FUNDEB 40% / Fundeb máximo 30% - inciso XI do 
art. 212-A da CF 

2.000,00 

 
TOTAL DO CANCELAMENTO 12.000,00 

 
SUPERAVIT FINANCEIRO APURADO NO BALANÇO ORÇAMENTÁRIO DO EXERCÍCIO 

ANTERIOR 
CODIFICAÇÃO DETALHAMENTO             VALOR 
Fonte 300000.01.07.00.00 Recursos Ordinários – (Livres) 173.000,00 

 
TOTAL DO SUPERÁVIT  173.000,00 

 
TOTAL DO CREDITO  185.000,00 

 
Art. 3º Revogadas as disposições em contrário este decreto entra em vigor na data de sua 

publicação. 
 

Prefeitura do Município de São João do Caiuá, Estado do Paraná, 07 de março de 
2024. 
 

STEFAN TOMÉ PAUKA                                                                                                      
PREFEITO  

ESTADO DO PARANÁ
PREFEITURA MUNICIPAL SANTO ANTÔNIO DO CAIUÁ
Extrato das Contratações

EXTRATO DE CONTRATO: 9/2024 - PMSAC

OBJETO: AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS PARA PACIENTE DO MUNICÍPIO CONFORME PARECER SOCIAL E RECEITUÁRIO MÉDICO EM ANEXO.

DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: segunda-feira, 4 de março de 2024
VALOR TOTAL :

PRAZO DE VIGÊNCIA:  4 Agosto 2024
Santo Antônio do Caiuá (PR), quinta-feira, 7 de março de 2024.

CONTRATANTE :PREFEITURA MUNICIPAL SANTO ANTÔNIO DO CAIUÁ
CONTRATADA : LOVIAN MEDICAMENTOS LTDA

 (novecentos e cinquenta e um reais)R$951,00

07.004.10.302.0019.2034.3.3.90.30.00 - 216Recurso:

Av. São João do Caiuá, 415 , CEP 87730-00
 Telefone (44) 3443-1224

 CNPJ: 75.483.230/0001-58 - http://www.pmsac.pr.gov.br

 
 

 
 

 

 

 
AVISO DE LICITAÇÃO 

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 04/2024 
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 02/2024 

 
 

O Município de Diamante do Norte/PR, torna público a todos os interessados, que será 
realizado em 19/04/2024 às 09h00min, abertura da sessão pública, referente ao Edital 
de Concorrência Eletrônica nº 02/2024. 
 
 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO SOB REGIME 
DE EMPREITADA POR PREÇO GLOBAL PARA A AMPLIAÇÃO DA CAPELA MORTUÁRIA DE 
DIAMANTE DO NORTE. 
 
Valor Estimado: R$ 553.394,20(Quinhentos e cinquenta e três mil, trezentos e 
noventa e quatro reais e vinte centavos) 
 
 
O presente Edital estará à disposição dos interessados na Divisão de Licitação desta 
Prefeitura Municipal, no Portal da Transparência do Município  
https://www.diamantedonorte.pr.gov.br/  e no site https://comprasbr.com.br/. 
 
 
 
 

Diamante do Norte/PR, 07 de março de 2024. 
 
 
 
 

Eliel dos Santos Correa 
Prefeito Municipal 

 
 
 

Andreza da Silva Pariz 
Agente de Contratação 
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Valor Estimado: R$ 553.394,20(Quinhentos e cinquenta e três mil, trezentos e 
noventa e quatro reais e vinte centavos) 
 
 
O presente Edital estará à disposição dos interessados na Divisão de Licitação desta 
Prefeitura Municipal, no Portal da Transparência do Município  
https://www.diamantedonorte.pr.gov.br/  e no site https://comprasbr.com.br/. 
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Responsável Legal: Valmir Sbardallatti. 
RG Nº 9.017.555-6 SSP/PR CPF/MF Nº 048.031.399-70 

          ESTADO DO PARANA 
                                 MUNICIPIO DE NOVA ALIANÇA DO IVAI 
                                 PODER EXECUTIVO 
 

 
Av. Francisco Pires de Lemos, 410 - Centro - Nova Aliança do Ivaí – Paraná – CEP 87790-000 

Tel: (44) 3433-1112 - Fax (44) 3433-1105 - C.N.P.J. (MF) 76.413.061/0001-42.  
 

 
PORTARIA N.º 524/2024 

 
SÚMULA: Dispõe sobre a concessão de 
cessão de servidor do quadro de pessoal 
da Prefeitura Municipal de Nova Aliança 
do Ivaí/PR para o Consórcio 
Intermunicipal Caiuá Ambiental – CICA. 

 
O Prefeito do Município de Nova Aliança do Ivaí/PR, no uso de suas 

atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município. 
 
RESOLVE:  
 
Art. 1º. Conceder a cessão do servidor efetivo Adriano Pereira dos Santos, 

sob a matrícula n.º 2731, ocupante do cargo de Procurador Municipal, lotado no quadro 
funcional do Município de Nova Aliança do Ivaí/PR, para desempenhar as atividades 
jurídicas com a emissão de pareceres, participação em reuniões, incluindo a análise e 
pareceres em documentos jurídicos gerais, pelo prazo de 60 (sessenta) dias a partir de 
28.02.2024, junto ao Consórcio Intermunicipal Caiuá Ambiental -CICA,  sem ônus para o 
órgão de destino.  

 
Art. 2º. Durante a cessão, o servidor continuará exercendo a função de 

Procurador do Município de Nova aliança do Ivaí/PR, em acúmulo de função. 
 
Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor a partir de 28.02.2024, revogando-se 

as disposições em contrário.  
 
Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. 
 
Gabinete do Prefeito de Nova Aliança do Ivaí/PR, aos sete dias, do mês de 

março, do ano de dois mil e vinte e quatro. 
 

ULISSES DE SOUZA 
Prefeito Municipal 

EXTRATO DO I TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 1/2024      
LICITAÇÃO Nº 87/2023 - Tomada de preços Nº 6/2023
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE NOVA ALIANÇA DO IVAÍ 
CONTRATADO: CONSTRUTORA COLINA LTDA.
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUTAR OBRA DE REFORMA DOS
CENTROS MUNICIPAIS DE EDUCAÇÃO INFANTIL DO MUNICIPIO DE NOVA ALIANÇA DO IVAI - PR
PRAZO DE PRORROGAÇÃO: O presente termo aditivo tem por objeto a prorrogação do prazo de EXECUÇÃO do
CONTRATO nº. 1/2024, até o dia 03/04/2024, do qual a contratada saiu vencedora do Tomada de preços Nº
6/2023. E, conforme permissivo artigo 65, parágrafo primeiro, da Lei 8.666/93.
DATA DE ASSINATURA: 29/02/2024

ULISSES DE SOUZA
Prefeito Municipal

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE AMUNPAR - 
CISAMUNPAR - PARANAVAÍ

Compras e Contratos
Termo Homologação - Credenciamento

Entidade - Processo Administrativo - Minuta - Licitação: 25703 Ano - Minuta - Licitação: 2024 Número 
- Minuta - Licitação: 30 codigoCliente: 25703 anoMinuta: 2024 cotaCredenciamento: Não
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IPM Sistemas Ltda
Atende.Net - WCO v:2015.04

Identificador: WCO561203-215-EFJVGBMOOUBVYZ-1 - Emitido por: KEMILY ANDRESSA DOS SANTOS 07/03/2024 15:52:49 -03:00

 TERMO DE HOMOLOGAÇÃO Dispensa Presencial
Nº 2/2024

Processo Administrativo: 29/2024

A Diretoria Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em vigor, a vista do parecer conclusivo exarado pela
comissão de Licitação, designada pelo(a) TEXTO JURÍDICO DA COMISSÃO DE LICITAÇÃO NÃO CADASTRADO.

Homologa

Nesta data a referida decisão constante do julgamento e distribuição de demanda aplicada a credenciada para o objeto da Dispensa
Presencial nº. 2/2024, como segue:

Vencedores dos Itens
50474 - SUPERMERCADO IPE DE PARANAVAI LTDA.
Item Produto Unidade Marca Qtde Valor Unitário Valor Total

1 CAFÉ  TORRADO  E  MOIDO,  DE  1°  QUALIDADE,
INTENSIDADE  TRADICIONAL  (8)  COM  AROMA
INTENSO,  TORRAGEM  MAIS  ESCURA,  TIPO  DO
GRÃO  ARABICO,  EMPACOTADO  A  VÁCUO  PURO,
ACONDICIONADO  EM  EMBALAGEM  DE  500G,
INFORMAÇÕES  NA  EMBALAGEM  CONFORME
LEGISLAÇÃO  EM  VIGOR,  COM  CERTIFICAÇÃO
"ABIC".

PACOTE  120 R$15,35 R$1.842,00

Total do Fornecedor: R$1.842,00

Dos recursos orçamentários:

10 - 00.000.0000.3339030071200000000.00000000 - Gêneros alimentícios para copa e cantina

___________________________________
DIREÇÃO GERAL 

CIS/AMUNPAR

Paranavaí, 07 de março de 2024.
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3º PRORROGAÇÃO CONTRATUAL 
Contrato N.º04/2023 Tomada de Preço Nº 10/2022. 

 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PLANALTINA DO PARANÁ, pessoa jurídica de direito público, 
Município de Planaltina do Paraná, Comarca de Santa Isabel do Ivaí - Estado do Paraná, com sede à Praça 
Giácomo Madalozzo, N.º 234, inscrito no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica CNPJ sob n.º 75.461.442/0001-
34, neste ato representado pelo senhor Prefeito Municipal em pleno exercício de seu mandato e funções o Sr. 
CELSO MAGGIONI, inscrito no Cadastro de Pessoa Física – CPF sob N.º 517.803.569-00, e a Empresa 
CAIUÁ GESTÃO DE MÃO DE OBRA LTDA, pessoa jurídica de direito privado, com sede na Cidade 
Paranavaí, Estado do Paraná, AV. Martin Luter King, Nº 3600, Vila Operaria, inscrita no CNPJ/MF Nº 
36.190.751/0001-65, neste ato representado por Valmir Sbardallatti, residente e domiciliado, na cidade de 
Paranavai, portador da Cédula de Identidade RG Nº 9.017.555-6 SSP/PR, e do CPF/MF Nº 048.031.399-70. 
 
OBJETO: Contratação de empresa especializada para reforma e ampliação de Capela Mortuária do Município 
de Planaltina do Paraná-PR, com a execução de: serviços preliminares e administração da obra, movimento de 
terra, drenagem e águas pluviais, fundações, estruturas, alvenaria, divisória, muros e fechos, instalações 
elétricas, instalações hidrossanitárias, revestimento de paredes e pisos, impermeabilizações, pinturas e 
argamassas, pavimentação e calçamento, paisagismo e equipamentos externos, e demais especificações 
conforme o presente Edital e seus Anexos. 
 
MOTIVAÇÃO: Conforme justificativa apresentada pela secretaria de planejamento: 
“ A prorrogação se faz necessária tendo em vista ao fato de fortes chuvas na região, que acabou ocasionando 
problemas no canteiro de obras, dentre erros de execução e retrabalhos. Atraso na mobilização de mão de obra e 
equipamentos e assim houve o atraso no cronograma da obra, e ainda devido a necessidade de reprogramação 
para alterações no Projeto. 
 
Nisso a secretaria de planejamento, através dessa solicitação, declara que considerando o pedido de prazo de 
vigência do contrato é de suma importância a Administração, por ser uma obra voltado ao interesse do 
município são favoráveis ao Aditivo de Prazo solicitado, e objetivando o fiel cumprimento das especificações 
técnicas exigidas e a qualidade dos serviços executados, sendo esse prazo suficiente para a conclusão da obra.” 
 
PRAZO DE VIGENCIA: Fica prorrogado o prazo de vigência e execução com base no Art. 57 
parágrafo I da Lei 8666/93 fica prorrogado de 08 de março de 2024 a 08 de Maio de 2024. 
 
DO FORO: Fica eleito o foro de Santa Isabel do Ivaí, Estado do Paraná.  
 
 

Planaltina do Paraná - Estado do Paraná, 07 de Março de 2024. 
 
 CONTRATANTE Celso Maggioni 

Prefeito 
 
     CONTRATADA 
 
  CAIUÁ GESTÃO DE MÃO DE OBRA LTDA. CNPJ: 36.190.751/0001-65. 

 

 
 

 
EDITAL DE CONVOCAÇÃO DA ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA DE 

17/03/2024 
 
O Presidente da COOPERATIVA DE PRODUTORES DE FRUTAS DE SANTA MARIA 
- COOPERSANTA, CNPJ 09.485.690/0001-90, convoca os seus 68 (sessenta e oito) 
cooperados para se reunirem em ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA que será 
realizada no dia 17/03/2024 na sede da Cooperativa localizada na Rua Projetada S/N, 
Distrito de Santa Maria, município de Alto Paraná-PR, às 8:00 horas, com a presença de, 
no mínimo, 46 (quarenta e seis) cooperados, em primeira convocação; às 9:00 horas, com 
a presença de, no mínimo, 35 (trinta e cinco) cooperados, em segunda convocação; ou às 
10:00 horas, com a presença de, no mínimo, 10 (dez) cooperados, em terceira convocação, 
para deliberarem sobre a seguinte ORDEM DO DIA: 1º) Prestação de Contas da Diretoria 
acompanhada de Parecer do Conselho Fiscal 2023; 2º) Destinação das sobras apuradas 
ou o rateio das perdas; 3º) Apresentação do Relatório de Contas do PDCJ – Plano de 
Desenvolvimento do Comercio Justo 2023/2024 e Aprovação do PDCJ -  Plano de 
Desenvolvimento do Comércio Justo 2024/2025; 4º) Admissão e saída de novos sócios; 
5º) Eleição dos componentes do Conselho Fiscal; 6º) Assuntos gerais de interesse da 
Cooperativa.  Alto Paraná – PR, 07 de março de 2024 
 

SIDINEI RODRIGUES DA SILVA 
PRESIDENTE 

 

 
 EDITAL DE CONVOCAÇÃO 
A diretoria da Associação e Oficina de Caridade Santa Rita de Cássia, convoca os senhores sócios de Paranavaí, para 
Assembléia Geral Extraordinária, de associados a ser realizada no Centro  de Educação Infantil Pequeninos de Santa Rita, 
sito a rua Capitão Geraldo Persilva, 501, jardim Morumbi, no dia 11 de março, ás 14:30h, tendo como pauta: 
a)- Inscrição de novos Sócios; 
b)- Eleição e Posse da Nova Diretoria; 
                             A Direção” 
 
                                      Sendo o que nos reserva para o momento, 
 

                                                 Atenciosamente, 
                                ___________________________________ 
                                   VERA LÚCIA MAGALHÃES VIEIRA 
                                                           Presidente 
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EXTRATO CONTRATUAL 

 
Ref: Contrato n.º 26/2024 ID-TCE/PR Nº 2379/2024. 
 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE MIRADOR 
CNPJ N.º 75.475.442/0001-93 
 
CONTRATADA: COPEL DISTRIBUIÇÃO 
CNPJ/MF: 04.368.898/0001-06 
 
OBJETO: FORNECIMENTO DE ENERGIA ELÉTRICA, PARA ATENDER OS PRÉDIOS 
PÚBLICOS E A ILUMINAÇÃO PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE MIRADOR – ESTADO DO PARANÁ. 
 
VALOR CONTRATUAL: R$ 615.000,00 (seiscentos e quinze mil reais). 
 
DEMAIS CONDIÇÕES: Estabelecidas no contrato primitivo, o qual vincula-se ao Processo 
Administrativo de INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO nº. 003/2024. 
 
Poder Executivo Municipal 
 
Gabinete do Prefeito, aos 06/03/2024. 
 
Fabiano Marcos da Silva Travain  
Prefeito Municipal 
 
 
 
 

 
 

 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO 
 
Fabiano Marcos da Silva Travain, Prefeito do Município de 
Mirador, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, 
em especial, as contidas na L.O.M. e, considerando os ditames 
da Lei Federal nº 14.133/21 e Decreto nº027/2023, face ao 
constante nos autos de Processo – Pregão Eletrônico n.º 
005/2024, Processo Administrativo nº 021/2024, resolve: 
 

01 - Homologar e Adjudicar a presente Licitação nestes termos:  
 

1. Numero do Processo Administrativo: 021/2024 
2. Numero da Licitação: 005/2024 
3. Modalidade: Pregão Eletrônico 
4. Objeto da licitação:  Aquisição de “ambulâncias de simples remoção” para atender as 

necessidades da secretaria municipal de saúde deste município. 
 
Participantes:  
SANTA CATARINA COMERCIAL EIRELI, com sede na cidade de SANTO ANDRÉ-SP, sito à 
RUA CATEQUESE, 1171, VL. GUIOMAR, inscrita no CNPJ/MF sob nº 29016738000129, 
representada por seu Procurador LINCOLN SIMÕES HABIB, inscrito no CPF/MF sob nº 
270.049.058-45 e portador da Carteira de Identidade RG nº 2.952.237-77 
Item Especificação Qtd. Unidade Valor Unitário Valor Total: 

ITEM ESPECIFICAÇAO UN  
QTDE 

VALOR  UNITÁRIO Valor Total 

01 VEÍCULO TRANSPORTE – TIPO – 
AMBULANCIA DE SIMPLES REMOÇÃO 
FABRICAÇÃO/MODELO (ANO) 
2023/2024(NOVO, ZERO KM) POTÊNCIA 
(CV OU HP) 163 CV COMBUSTÍVEL DIESEL 
COM ATENDIMENTO A NORMA DE 
EMISSÃO DE POLUENTES. TRANSMISSÃO 
TIPO MECÂNICA Nº DE MARCHAS 6 
(CINCO) MARCHAS A FRENTE E 01 A RÉ 
DIREÇÃO TIPO
 HIDRÁULICA/ELÉTRICA. TRAÇÃO:  
TRASEIRA, COM SISTEMA DE CONTROLE 
DE TRAÇÃO E ESTABILIDADE. 
PNEUS/RODA: PNEUS/RODA/MEDIDAS 
PNEUS DA LINHA DE MONTAGEM, 
ESTEPE, MEDIDAS DA LINHA DE 
MONTAGEM. FREIOS: SISTEMA DE 
FREIOS A DISCO NAS QUATRO RODAS 
COM ABS. SISTEMA ELÉTRICO: MÍNIMO 
(VOLTS) 12 V / 150A CAPACIDADE 
DE CARGA: CAPACIDADE DE CARGA PBT 
HOMOLOGADO (KG) 4.100KG. 
CARROCERIA – TIPO: CARROCERIA 

UN 02         R$ 219.000,00 R$ 558.000,00 

 
 

 

RODOVIÁRIA/TETO ALTO/TIPO 
AMBULÂNCIA COM ISOLAMENTO 
TERMOACÚSTICO, PISO 
ANTIDERRAPANTE, ARMÁRIO SUPERIOR 
NA LATERAL ESQUERDA EM MDF, 
BANCOS DO ASSISTENTE COM 
POLTRONA ANATÔMICA FIXA COM 
CINTOS DE SEGURANÇA, BANCO BAÚ 
PARA 3 PESSOAS COM CINTO DE 
SEGURANÇA INDIVIDUAIS COM 
ESTOFAMENTO EM COURVIN DE ALTA 
RESISTÊNCIA COM ENCOSTO DE 
CABEÇA, SISTEMA DE OXIGÊNIO COM 
SUPORTE PARA CILINDRO DE 3 LITROS, 
INSTALAÇÃO DE UM CILINDRO DE 
OXIGÊNIO DE 3 LITROS COM VÁLVULA E 
MANÔMETRO COM RECUO DE OXIGÊNIO 
DE TRÊS PONTAS COM 
FLUXOGRAMA/ASPIRADOR/UMIDIFICADO
R. 01 VENTILADOR/EXAUSTOR. 
ABERTURA PARA A COMUNICAÇÃO 
ENTRE A CABINE E COMPARTIMENTO DA 
AMBULÂNCIA. UM SUPORTE PARA SORO 
NO BALAÚSTRE FIXADO NO TETO 
VEÍCULO DE SIMPLES REMOÇÃO. 
LUMINÁRIAS CENTRAIS DE TETO, 
BAGAGEIROS, CORTINA EM TODO O 
CARRO, SISTEMA DE AR CONDICIONADO, 
COM AR CONDICIONADO DIGITAL PARA 
MOTORISTA E PASSAGEIROS AIR BAG 
MOTORISTA, TACÓGRAFO, 
COMPRIMENTO TOTAL 5.900MM SAÍDAS 
DE EMERGÊNCIAS OBRIGATÓRIO 
ACESSÓRIOS ESPELHOS 
RETROVISORES ELÉTRICOS, KIT DE 
FERRAMENTAS EXIGIDO POR LEI E 
NORMAS DO CONTRAN. ADESIVAÇÃO 
PADRÃO FORNECIDO PELO 
CONTRATANTE, MODELO DE 
ADESIVAGEM EM ANEXO. E APLICAÇÃO 
NO VEÍCULO SIRENE DE RÉ, VIDROS 
ELÉTRICOS DIANTEIROS, FAROL DE 
NEBLINA, VIDROS COM AQUECEDOR, 
DESEMBAÇADOR TRASEIRO, EQUIPADA 
COM SISTEMA DE SOM, RÁDIO CD/MP3 
COM ENTRADA USB/SD E BLUETOOTH. 
MACA RETRÁTIL – SENDO UMA MACA 
RETRÁTIL, CONSTRUÍDA TOTALMENTE 
EM ALUMÍNIO COM RODÍZIOS CABECEIRA 
BASCULANTE, COLCHONETE REVESTIDO 
EM MATERIAL IMPERMEÁVEL NA COR 
PADRÃO, ENGATE RÁPIDO E 3 CINTOS DE  

 

 

 
02 - Autorizar a emissão da(s) nota(s) de empenho correspondente(s):  
R$ 558.000,00 (quinhentos e cinquenta e oito mil reais). 
As despesas com a execução do objeto deste Contrato correrão a conta 07.002.10.301.0012.2038 
Elemento de Despesa 44.90.52.52.00.00 Fonte 304, 500, 518. 

 
Mirador/PR, 07 de Março de 2024. 
 
 

 
 

Fabiano Marcos da Silva Travain 
Prefeito Municipal 

SEGURANÇA COM GARANTIA DE 2 ANOS, 
COMPRIMENTO DE 1 M E 90, COM 
REGISTRO DA ANVISA DA MARCA 
RETRÁTIL. SINALIZAÇÃO EXTERNA – UM 
SINALIZADOR ACÚSTICO E VISUAL, TIPO 
BARRA LINEAR DE LED DE UMA SIRENE 
ELETRÔNICA DE 100 WATTS DE 
POTÊNCIA 4 TONS, FAROL DE 
EMBARQUE INSTALADO NA TRASEIRA DO 
VEÍCULO. 
1º EMPLACAMENTO EM NOME DO 
MUNICÍPIO, POR CONTA DO 
CONTRATADO, INCLUSO AS PLACAS. 
GARANTIA 12 (DOZE) MESES DA 
ENTRADA EM OPERAÇÃO  
TREINAMENTO DE MECÂNICOS

 E MOTORISTAS) ENTREGA 
TÉCNICA PELO FORNECEDOR 

 

 

 
 
EXTRATO DO CONTRATO Nº 027/2024- ID-TCE/PR 2380          
 
CONTRATANTE: Município de Mirador, Estado do Paraná, com sede à Avenida 
Guaíra, n°153, inscrito no CGC/MF nº 75.475.442/0001-93, neste ato representado pelo 
(a) Prefeito (a) Municipal, em pleno exercício de seu mandato e funções, Fabiano 
Marcos da Silva Travain, portador da Cédula de Identidade RG nº 9.449.465 6 /SSP-
PR e do CPF/MF nº 052.989.279.04, e 
 
CONTRATADA: SANTA CATARINA COMERCIAL EIRELI, com sede na cidade 
de SANTO ANDRÉ-SP, sito à RUA CATEQUESE, 1171, VL. GUIOMAR, inscrita no 
CNPJ/MF sob nº 29016738000129, representada por seu Procurador LINCOLN SIMÕES 
HABIB, inscrito no CPF/MF sob nº 270.049.058-45 e portador da Carteira de Identidade 
RG nº 2.952.237-77 
 
OBJETO: Aquisição de “ambulâncias de simples remoção” para atender as necessidades 
da secretaria municipal de saúde deste município. 
 
VALOR:   R$ 558.000,00 (quinhentos e cinquenta e oito mil reais), As despesas com a 
execução do objeto deste Contrato correrão a conta 07.002.10.301.0012.2038 Elemento 
de Despesa 44.90.52.52.00.00 Fonte 304, 500, 518. 
  
PRAZO DE EXECUÇÃO: 45 (quarenta e cinco) dias 
 
PRAZO DE VIGÊNCIA: 31/12/2024 
 
DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 07 de março de 2024. 
 
FORO: Comarca de Paraiso do Norte, Estado do Paraná. 
 
Mirador, 07 de março de 2024 
 
Fabiano Marcos da Silva Travain  
Prefeito Municipal 
 

 
 

 

 
PREGÃO ELETRONICO N.º 015/2024 

LICITAÇÃO EXCLUSIVA PARA A PARTICIPAÇÃO DE ME'S, MEI’S E EPP'S 
REGIONAIS. 
CONFORME LEI COMPLEMENTAR Nº 123/2006 E ALTERAÇÕES PROMOVIDAS PELA 
LEI COMPLEMENTAR Nº 147/2014 E DECRETO MUNICIPAL 011/2022. 
 
 
O MUNICÍPIO DE MIRADOR/PR comunica a abertura do processo administrativo – 
“PREGÃO ELETRONICO”, objetivando a AQUISIÇÃO DE “COBERTORES” 
DESTINADOS À DISTRIBUIÇÃO GRATUITA PARA A POPULAÇÃO DE BAIXA RENDA, 
DE ACORDO COM OS PROGRAMAS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA 
SOCIAL. 
 
VALOR TOTAL DA LICITAÇÃO: R$ 12.990,00 
 
 
CADASTRAMENTO, ABERTURA E INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: 
 
Início de recebimento das propostas: 08 de março de 2024, a partir das 08h00hs; 
 
Cadastro de propostas no site: até às 07h59hs do dia 22 de março de 2024; 
 
Abertura das propostas: 22 de março de 2024, às 08h00hs; 
 
Início da disputa de Preços: 22 de março de 2024, às 08h01hs; 
 
Cadastro de propostas iniciais e Disputa: https://www.bnc.org.br (acesso identificado). 
 

GLEICE PEREIRA DOS SANTOS 
Pregoeira 

 
FABIANO MARCOS DA SILVA TRAVAIN 

Prefeito 
 

 
 

 

 
 

PREGÃO ELETRONICO N.º 016/2024 
LICITAÇÃO EXCLUSIVA PARA A PARTICIPAÇÃO DE ME'S, MEI’S E EPP'S  
CONFORME LEI COMPLEMENTAR Nº 123/2006 E ALTERAÇÕES PROMOVIDAS PELA 
LEI COMPLEMENTAR Nº 147/2014  
 
 
O MUNICÍPIO DE MIRADOR/PR comunica a abertura do processo administrativo – “PREGÃO 
ELETRONICO”, objetivando a AQUISIÇÃO DE “EQUIPAMENTOS AGRÍCOLAS 
(MECANIZAÇÃO AGRÍCOLA)”, CONFORME CONVÊNIO MAPA Nº. 942273/2023 PARA 
A SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA, PECUÁRIA E MEIO AMBIENTE. 
 
VALOR TOTAL DA LICITAÇÃO: R$ 213.666,66 
 
CADASTRAMENTO, ABERTURA E INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: 
 
Início de recebimento das propostas: 11 de março de 2024, a partir das 08h00hs; 
 
Cadastro de propostas no site: até às 07h59hs do dia 25 de março de 2024; 
 
Abertura das propostas: 25 de março de 2024, às 08h00hs; 
 
Início da disputa de Preços: 25 de março de 2024, às 08h01hs; 
 
Cadastro de propostas iniciais e Disputa: https://www.bnc.org.br (acesso identificado). 
 

GLEICE PEREIRA DOS SANTOS 
Pregoeira 

 
FABIANO MARCOS DA SILVA TRAVAIN 

Prefeito 
 

EXTRATO DE CONTRATO

Contratante: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE AMUNPAR.
Contratada: FACHIN E FACHIN CLINICA MEDICA LTDA
CNPJ: 28.080.108/0001-50
Objeto: CREDENCIAMENTO DE PESSOAS JURÍDICAS PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
NA ÁREA DA SAÚDE, A SEREM REALIZADOS NAS LINHAS DE CUIDADO DO QUALICIS,
NA ESPECIALIDADE DE PSIQUIATRIA.
Dotação Orçamentária: [ 2024 ]

31 - 01.001.0010.0302.3003.320.3339039509900000000.327
Prazo de Vigência: 07/03/2024 a 07/09/2024.
Valor: R$116.100,00 (cento e dezesseis mil e cem reais).
Modalidade do Processo: Inexigibilidade.
TIPO/Nº: Contrato nº 105/2024
Foro: Comarca de Paranavaí, Estado do Paraná.
Paranavaí, 07 de março de 2024.

___________________________________
NAIR MARIA VICHIETTI DINIS

Direção Geral

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTINA DO PARANÁ 
Praça Giácomo Madalozzo 234 – Centro 

Caixa Postal 0011 - CEP 87860-000 
Fone/Fax (44) 3435-1221/3435-1222/3435-1321/3435-1435 

C.N.P.J. 75.461.442/0001-34 
PODER EXECUTIVO 

PLANALTINA DO PARANÁ – ESTADO DO PARANÁ 
E-mail: prefeitura@planaltinadoparana.pr.gov.br 

 
PORTARIA N.º 82/2024 

 
Súmula: Concede Licença para Tratamento de Saúde. 
 
CELSO MAGGIONI, Prefeito Municipal de Planaltina do 
Paraná, Estado do Paraná usando das atribuições que lhe 
são conferidas por Lei, 

 
RESOLVE: 

      
     Art. 1º Conceder licença para tratamento de saúde, ao 
servidor da municipalidade, JULIO CEZAR STOCCO, brasileiro, casada, inscrito no 
CPF/MF nº 016.429.119-92, cargo de Motorista, lotado na Secretaria Municipal de 
Assistência Social, conforme atestado médico arquivado no Departamento de Recursos 
Humanos. 
                                      
     Art. 2º Esta Portaria será automaticamente revogada com 
a cessação do benefício de auxilio doença concedido pelo INSS; 
             
                                            Art. 3º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação, tendo os seus efeitos a partir de 07 de março de 2024. 
                                                     
                                            Art. 4º Ficam revogadas as disposições em contrário. 

 
Paço Municipal, 07 de março de 2024. 

 
                                                                                    Celso Maggioni 
                                                                      PREFEITO  
 
 
 
 

ESTADO DO PARANÁ
PREFEITURA MUNICIPAL SANTO ANTÔNIO DO CAIUÁ
Extrato das Contratações

EXTRATO DE CONTRATO: 10/2024 - PMSAC

OBJETO: AQUISIÇÃO DE LEMBRANCINHAS EM PROL DA COMEMORAÇÃO AO DIA DA MULHER CONFORME SOLICITAÇÃO DO DEPARTAMENTO
DE EDUCAÇÃO E CULTURA, ASSISTÊNCIA SOCIAL, SAÚDE E ADMINISTRAÇÃO.

DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: quinta-feira, 7 de março de 2024
VALOR TOTAL :

PRAZO DE VIGÊNCIA:  7 Junho 2024
Santo Antônio do Caiuá (PR), quinta-feira, 7 de março de 2024.

CONTRATANTE :PREFEITURA MUNICIPAL SANTO ANTÔNIO DO CAIUÁ
CONTRATADA : LETICIA MENDES MONTEIRO 46989908823

 (oito mil, novecentos e dez reais)R$8.910,00

09.002.08.244.0020.2046.3.3.90.30.00 - 327
07.004.10.302.0019.2034.3.3.90.30.00 - 216
07.004.10.302.0019.2035.3.3.90.30.00 - 227
05.001.12.361.0007.2011.3.3.90.30.00 - 69
03.001.04.122.0003.2005.3.3.90.30.00 - 28

Recurso:

Av. São João do Caiuá, 415 , CEP 87730-00
 Telefone (44) 3443-1224

 CNPJ: 75.483.230/0001-58 - http://www.pmsac.pr.gov.br

Edição - 19.488publicação legal

CLASSIFICADOS BONS NEGÓCIOS TODOS OS DIAS
Atendimento de segunda a sexta-feita das 8h às 18h

CLASSIFICADOS E CENTRAL DE ASSINATURA:

44 3421 4050

NO SITE
Para acessar 
aPonte a câmera do 
celular Para nosso 
qr-code

VAGAS DE EMPREGO PARA 
A CIDADE DE PARANA-
VAÍ  /  GRACIOSA - Em multi-
nacional no ramo alimentício.  
São vagas temporárias de 6 
meses com grande chance 
de efetivação. OPERADOR DE 
PRODUÇÃO I - Salário de R$ 
1.938,83 + Fretado + Alimen-
tação no local + Vale Alimen-
tação de R$ 264,00 por mês.
Interessados entrar em 
contato pelo WhatsA-
pp: 11 95798-0342.

ONIX PLUS - 0 KM - 2023 - 
FLEX - TURBO - COMPLETO - 
LTZ - FONE: 44 3045-8500.
________________________________
S 10 COLINA 4X4 - CAB. DU-
PLA, PRATA, ANO 2011/11 - 
ABAIXO DA FIPE - R$ 54.990,00 
- FONE: 44 99917-0588.
________________________________
S10 LTZ 4X4 - BRANCA, DIE-
SEL, ÚNICO DONO, 2021, 
EXTRA, MANUAL E CHAVE RE-
SERVA. R$ 189.900,00 FONE: 
(44) 3045-8500.

FIAT FASTBACK - TOP DE LI-
NHA, CINZA, FLEX, TURBO, 
AUTOMÁTICO, BAIXO KM, 
2023. R$ 128.990,00 - FONE: 
3045-8500.
________________________________
SIENA EL 1.4 - PRATA - COMPLE-
TO - ANO 2011 - SÓ R$ 28.900,00 
- FONE: 44-99917-1707.
________________________________
STRADA ADVENTURE - CA-
BINE ESTENDIDA - 2010 
- FLEX - VERMELHA - FIPE 
R$ 43.000,00 - REPASSE R$ 
33.990,00 - FONE: 3045-8500.
________________________________
STRADA DUPLA - NOVA C/ 
900 KM - CINZA - AT - FLEX - 
IPVA PAGO - TIRADA EM JA-
NEIRO 2024 R$ 118.990,00 
FONE(44) 3045-8500 
________________________________
STRADA FREEDOM 1.3 ‘PLUS’ 
- PRETA - ÚNICO DONO - ABAI-
XO DA FIPE - SÓ  R$ 84.990,00 
- FONE: 44-3423-7000.
________________________________
STRADA HARD WORKING 
1.4 - COMPLETA - ANO 2019 
- BRANCA - ABAIXO DA FIPE 
- SÓ R$ 54.990,00 - FONE: 44-
99917-0588.
________________________________
UNO EVO WAY - 4 PORTAS - 
CINZA - 2011 - COMPLETÍSSIMO 
- FLEX - APENAS R$ 29.990,00 - 
FONE: 44-3045-8500.

FIESTA ROCAN HATCH - 
BRANCO, 2010, FLEX, EN-
TRADA R$ 1.900,00 + 60 X 
R$ 559,00 (SUJEITO A APRO-
VAÇÃO DE CRÉDITO) - FONE: 
3423-7000.
________________________________
ECOSPORT STORM (4X4) 2.0 
FLEX - PRETA, AUTOMÁTICA, 
TOP DE LINHA, AN 2020 - 
APENAS R$ 85.990,00 - FONE: 
44 3423-7000.
________________________________
FOCUS SEDAN 2.0 TITANIUM 
(TOP) - PRATA - ANO 2014 - 
DE R$ 52.990,00 - POR APE-
NAS R$ 49.990,00 - FONE: 44-
3045-8500.
________________________________
FORD FIESTA HATCH - FLEX 
- PRATA - COMPLETO - 4PTZ 
- UNICO DONO - 2012 R$ 
25.990,00 - FONE: 44-3045-
8500.
________________________________
RANGER LIMITED - 2020 - 
TOP DE LINHA - UNICO DONO 
- BRANCA - R$ 178.990,00 - 
FONE: 44-3045-8500.
________________________________
RANGER XLS - 2019 - DIESEL 
- 4X4 - AUTOMATICA - COM-
PLETA - CINZA - REPASSE - R$ 
128.990,00 - FONE: 44-3045-
8500.

RANGER XLT - 2017 - DIE-
SEL - 4X4 - UNICO DONO - 
AUTOMATICA - PRATA - R$ 
134.990,00 - FONE: 44-3045-
8500.

GOL 1.6 FLEX - 4 PORTAS - 
ANO 2012 - REPASSE - COM-
PLETO - PRATA - R$ 28.000,00 
- FONE: 44-3045-8500.
________________________________
GOL G6 - BRANCO - AR CON-
DICIONADO - DH - TRIO - 2016 
- FLEX - R$ 41.000,00 - FONE: 
44-3045-8500.
________________________________
POLO SEDAN 1.6 FLEX - PRA-
TA - ÓTIMO ESTADO - COM-
PLETO - DE R$ 31.990,00 POR 
APENAS R$ 29.990,00 - FONE: 
44-3045-8500.
________________________________
SAVEIRO TREND - FLEX - ÚNICO 
DONO - BAIXO KM - GARANTIA 
DE FÁBRICA - ANO 2023 - BRAN-
CA - POR APENAS R$ 79.990,00 
- FONE: 44-3045-8500.

HB 20 SEDAN FLEX - COM-
PLETO, BRANCO, 2015, R$ 
49.900,00 - FONE: 3423-7000.

SANDERO AUTOMÁTICO PRI-
VILÈGE (RARIDADE) - PRATA 
- 2014/14 - SÓ R$ 34.990,00 - 
FONE: 44-3045-8500.

FRONTIER ATTACK 4X4 DIE-
SEL - COMPLETA - COR BRAN-
CA (LINDA) - ABAIXO DA FIPE 
- SÓ R$ 88.900,00 - FONE: 44-
3045-8500.

COMPASS LIMITED 2022 - 
DIESEL - 4X4 - TOP DE LINHA 
- APENAS R$ 189.990,00 - 
FONE: 44-3045-8500.


